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PROCESSO DE LrCrrAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS No 002t2023

PROCESSO ADMIMSTRATIVO: 02812023 da Secretaria
Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos.

FT NDAMENT^IÇÃO: AÍt. 22, parágrafo 2" d^ Í-ei Federal no

8.ffi|1993.
MODALIDADE: Tomada de Preços no 00212023.

REGIME: Empneitada por preço global.

PUBLICAÇÃO nO AVISO: 24 de março de2023.

VALOR: R$475.001,11.

OBIETO: Contrataçâo de empresa especializada em serviços de
engenharia para pavimentação em paraleleplpedo com drenagem
superficial no Povoado de Umbaúba" no Município de Crisópolis-B4
conforme especificações técnicas, constântes do edial da Tomada de
Prcço No 00212023, e demais elementos atinentes aos serviços e
respectivas quantidades.

FORNECEDOR: Dorata Constnrções e Empreendimentos Eireli.
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLM

CNPJ r3.646.922t000t-t2

REQUISIÇÃO DE DESPESA

PROCE§SO ADMINISTRATTVO N" O2E/2023

DA SEcRETARTA MUNIcInAL DE INFRAESTRUTURA E sERvIÇos púsLtcos

AO
Exmo. Sr.
LEANDRO DANTAS DE JESUS COSTA
DD. Prefe ito Municipal de Crisópolis
Nesta

CRISÓPOLIS-B A,24 de março de 2023.

Senhor Prefeito,

Solicitamos a Vossa Excelência autorizaçâo para abertura de processo administrativo, tendo
por objeto a Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para pavimentaçâo

em paralelepípedo com drenagem superÍicial no Povoado de Umbaúba, no MunicÍpio de

Crisópolis, - Ba, conforme Planilhas Orçamentárias dealhadas, Cronograma Físico Financeiro e

demais Memoriais e Projetos em Anexo.

Apresentamos abaixo informações necessárias para implementar o processo em tela:

l) Modalidade: Tomada de Preços.

2) Natureza da ContÍatação: Obras em Ceral.

3) Tipo de licitaçil,o: Menor Preço Clobal
4) Regime de Execuçâo: lndircta por Preço Clobal
5) Custo estimado total; Rl§ 475. I 81,92 (quatrocentos e setenta e cinco mil, cento e oienta e

um reais e noventa e dois cen[avos), conforme tabela do SINAP expressada nas

planilhas.

6) Período estimado de execução: 04 (quatro) meses.

7) Fundamento Legal: Lei Federal no 8.óó6193.

As despesas decorentes deste processo administrativo de Liciação corÍerão por conta da

dotação orçamentária abaixo especiÍicada, onde veriÍica-se também que há possibilidade

Íinanceira para a referida despesa:

Unidade: I l0l - Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos

Atividade: 1009 - Pavimentação de Vias Públicas

Elemento: 4490.51.00 - Obras e lnstalações

Fonte: 17060000 - Transêr€ncia Especial da Uniâo

Com protestos de estimâ e consideração, antecipadamente agradecemos.

[À^À* l-ql' Lôd
/ Anderson dos Sântos Costr

Secretririo Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

Ruâ 12 de Março, 84 - Cenno - CEP: 48.480-000 - Crisópolis-Ba
Tel.: (75) 3t143-2I82 CNPJ I3.646.9221000l- I2
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1.0 TNTRODUÇÃO:
A presente especificação dêstina-se à execuçâo da pavimentaçâo em
paralelepípedos com drenagem supeÍficial e calçadas no povoado
Umbauba.

2.0 oBJETIVO

O projeto pavimentação tem como objetivo principal a melhoria da
qualidade de vida da populaçâo que reside ou utilizam as ruas a seÍem
pavimentadas, dessa Íorma resolvendo problemas como excesso de
poeira no período de estiagem e lama no período chuvoso trazendo risco
a saúde da populaçâo.

3.0 DA RESPONSABILIOADE DO EUPREITEIRO

A responsabilidade do empr€it€iro é intêgral para a obra contratada nos
termos do Código Civil Brasileiro.

A presença da Íiscalização não implica na diminuiçâo da reÍerida
responsabilidadê da empÍeiteira.

É de inteira responsabilidade do empreiteiro, a reconstituiçâo de
quaisquer danos e avarias causadas a seÍviços realizados, motivados
pela construÉo inclusive aos de viação e uÍbanizaçâo.

A empreiteira deverá verificar 'in loco" para tomar as precauçôes e
cuidados necessáÍios no sentido de garantir inteiramente a êstabilidade
das estruluras, elevações, equipamentos mobiliares, canalizações e
redes que possam ser atingidas, pavimentaçáo das áreas adjacentes e
outras pÍopÍiedades, e ainda, a segurança dos operários e transeuntes,
durante a execugão dê todas as etapas da obra, pois qualquer dano,
avaÍia, trincadura, elc., causados a seÍviços ali existentes serão de
inteira e única responsabilidade da empreiteira, conendo por sua conta
as despêsas efetuadas na reconstituiçâo e indenizaçâo de quaisquer
serviços ou edificaçôes.

É de inteira e única responsabilidade da firma empreiteira o pagamento
de todos os mateÍiais, mão de obra, equipamentos e como também
todas as obrigaçôes sociais, trabalhistas e previdenciárias, transportes,
seguros e tudo mais que se fizerem necessários à conclusâo e quitação
dos encargos da rêferida óra.

É de inteira responsabilidade da empreiteira, a apresentação ao fiscal da
obÍa, de todo e qualquer mateÍial a ser utilizado na mesma, antes dê sua
aplicação, para análisê e aprovação pela fiscalizaçâo.
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Nâo serão aceitos pêla fiscalizaÉo, os seíviÇos executados que não
tenham sidos previamente aprovados uma vez aprovados os materiais a
serem utilizados, as demais paÍtidas ficaram sujeitas a aceitação pela
fiscalização, sendo impugnadas as que estejam em desacordo com a (s)
amostra(s) já aprovada(s) e com o estabelecido nas especificaçôes dos
refeddos mateÍiais.

A empreiteira sob pretexto algum, poderá argumentar desconhecimenlo
do local onde irá implantar a reÍerida obra. Deverá obrigatoÍiamente à
êmpÍêiteira têr no local da obra um profissional (Engenheiro) legalmente
habilitado no CREA, como responsável geral da obra, auxiliado por
encarregados gerais.

Todo e qualquer serviço mencionado em qualquer documênto que venha
a integrar o Contrato (plantas, cortes, fachadas, detalhes, instalaçôes,
especiÍicações, etc.), será executado obÍigatoriamente sob a
responsabilidade do empreiteiío.

Caberá a empreiteira verificar e confeÍir todos os documentos e
instruçôes que lhe forem fornecidos, comunicando ao fiscal, qualquer
iÍregulaÍidadê, incoÍÍeção ou discrepância encontrada, que
desaconselhe ou impeça a sua execuçâo. A não obseruância destes
disposiüvos, transÍerirá à empreiteira todas as responsabilidades pelo
funcionamento ou instabilidade dos elementos defeituosos.

Deve à empreiteira facilitar por todos os meios, os trabalhos da
fiscalização, mantêndo inclusive no local da obra, em lugar adequado e
em peíeita ordem, uma ópia completa de todos os projetos, detalhes e
especiÍicaçôes.

Deverá à empreitêira eÍêtuar a limpeza pêriódica da obra com a remoçâo
de todos os entulhos resultantes tanto no interior da mesma, como na
área de serviço.

No caso de nâo estarem os trabalhos s€ndo conduzidos perÍeitamênte
de acordo com os detalhes, desenhos, especiÍicaçôes, instruçõês
Íomecidas pela Íiscalização, poderá a Íiscalizaçâo além das sançôes
previstas neste inslrumenlo ou na legislaçâo que rege a matéda
determinar a paralisaçâo total ou parcial dos trabalhos defeituosos, bem
@mo a demoliÉo dos mesmos que será realizada p€la empreiteira. Do
mesmo modo, dêverão ser removidos da área da obra, os materiais
dessas demoliçôes e aquelas que nâo atenderem aos padrões de
aceitação estabelecidos.
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4.0 SERVIçOS PREUTLITNARES
Serâo implantados pelo empreiteiro todos os serviços necessários à
instalaÉo da obra e conerâo por conta exclusiva do mesmo todas as
despesas com instalaçôes provisórias e, especialmente fornecimento e
construçâo dê:

4.1- Locagão da Obra

Todos os serviços de locação serão de realizados pela empresa
contralada, a fim de permitir o bom inÍcio dos trabalhos seguindo os
projetos de engenharia.

5.0 TERRAPLENAGEiI

5.1. Terraplenagem

A Terraplenagem será realizada pela prefeitura municipal de Crisópolis-Ba
@mo conlrapartida, seruiços como limpeza, coítês, ateros ou regularizaçâo
em toda área da obra obedecendo rigorosamente às cotas de implantaçâo do
projeto.

Compreende os serviços de escavaçâo, carga, descarga, transpoÍtê e
espalhamento de materiais. Considerou-se nesta especificação como serviços
de escavação em coÍtes ou empréstimos o a seguir enumerado:

5.2. CoÍtes € Aterros

Deverâo ser feitos todos os coÍtes e atêrros necessários a Íim de que se possa
Íazer a implantaçáo do Projeto.

6.0 DRENAGEII

A drenagem superÍicial, devera obedecer à inclinaçáo natural da rua e
com direcionamento para as descidas de águas indicadas no projeto.

Páginâ l5



& ilEtrcB,AL OE9CRmVO PAVi,NENÍAçÁO Eil PAAALELEPIPEOOS
cáiiôpôirs

7.0 PAVIENTAçÃO

7.1- Pavlmentação em Paralelepípedo

Os paralelepÍpedos utilizados na execuçáo da pavimentação deverâo
ser de boa qualidade e aprovados pela fiscalização da prefeitura, estes
serâo assentados nos locais indicados no projeto sobre colchâo de areia
devidamente nivelados e rejuntados com argamassa no traço de 1:3
(Cimento e Areia).

Os paralelepÍpedos devem ser de pedra granítica com arestas vivas e de
formas regulares.
Deve-se ter cuidado para manter o encaixe perÍeito de uma pedra com a
outra, evitando s€ o exc€sso de argamassa de rêjuntamento sobre as
pedras, bem como com a declividade para o escoamento de águas
pluviais conÍome indicado em poeto.

As condiçôes exigíveis para a rocha são:
durabilidade (sulfato de sódio): máximo 60l. (DNER-ME 89-64);
peso específico aparênte: mínimo 2.400 KgÍ/m3 (ABNT-ME 29-69);
desgaste Los Angeles: máximo 40olo (DNER-ME 35-64).
A rocha deverá ser sempre de grâ média ou fina, com distribuição
homogênea de sêus elementos constituintes.

As dimensôes dos paralelepípedos 6erâo as seguintes:
Comprimento-O,18 a 0,22 m
Largura-O,l4 a 0,17 m
Altura-o,l1 a 0,14 m
Os paralelepípedos devem se aproximar o mais possível da Íorma
prevista, com Íaces planas e sem saliência e reêntrâncias,
pÍincipalmente a face que irá constituir a supeíÍcie exposta do
pavimento.

7.2 - lleio Fio de Concreto Prê,Moldado

Os meios fios utilizados dê concr€to, pré-moldados ou moldados "in
loco", a resistência mínima do @ncreto à compressão exigida aos 28
dias é de 25 Mpa. deverão sêr dê boa qualidade e aprovados pela
fiscalizaçâo da prefeitura antes de serem assentados, com dimensões
100x15x13x30 cm (comprimento x base inÍerior x base superior x altura)
e fixados com argamassa traço 1 :3 (cimento e areia média)
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7.3 - Passêio êm concÍêto.

O passeio deverá ser executado em @ncrelo com preparo mecânico na
betoneira com esp€ssura de 6cm, com piso tátil direcional de 25x25cm e alerta
de 30x30cm na cor amarela sobrê lastro de concreto. Rampa padrão para
acesso de deÍicientes a passeio público, em @ncreto simples Íck=2smpa,
desempolada, pintada em novacor, 02 demâos e piso tátil de alerta/direcional.

s.0 srNALrzAçÃo E IDENTTFTCAçÃO DOS LOGRADOUROS

As placas de regulamentagâo deverão ser implantadas nos locais indicados
em pojeto e conÍorme detalhamento.

e.0 ilEDrÇÃo

O controle de fiscalizaçâo sêrá executado por técnicos habilitados da
Prefeitura. Em todas as etapas deveram ser executadas conforme o projeto
obedecendo as normas técnicas, sendo dê responsúilidade da empreiteira
eventuais coÍÍeçôes por falhas na execução dos seMços contratados

1O.O ENTREGA DA OBRA

A empreiteira só poderá entregar a obra depois que a comissão de
recebimento Íizer uma úsita, para constatar seu bom estado de construÉo
e Íuncionamento.

Será feita uma verificação no funcionamento de toda a obra e qualquer
problema alertado pela Fiscalizaçâo deverá ser refeito ou corrigido pela
empreiteira

A obra deverá ser entregue devidamente limpa e em bom estado após a
fiscalizaçâo. ,l ,\

J"'à.r'*tü'r"'ffiarcaniramll

CARLOS OIEGO IIENEZES DE OLIVEIRA
Engenheiro Clvll CREA/BA Ne 0so847.382€
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PÍeleituÍa llunaclpal de CÍlsópolls.Ba CNPJ:í3.646.9221W1-12
Obra: Execugão de Pavlmentagão em paralêlepapedos

Caralér: Público

End. Povoado Umbaúba. Crlsópolls.Ba

EnceÍgo§ Sociâis NÃO DESONEBADO

71 ,2A. MÊS a 1 ',r s,r 5% Hora

BDI=23,90%

Data da Rôí. Tócnica: SlttAPl:Dez2o2

ORSE:Nov/2022
cRtsÔPoLrs

',:'!^ {'-}a"'

'1.1 00051 OBSE PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, INSTALADA 4,50 460.93 2.074,19

1.2 02ô05 OBSE LOCAçÂO DE SEBVIÇOS DE PAVIMENTAÇÂO ml 3.794,08 1.44 r,78 6.753.46

E.8it7,ô5 BE 8.827,65Subtotrl

i:;Uftli,t
SINAPI 3ô7.ô35.702.1 r011ô9

EXECUçÂO DE PAVIMENTO EM PABALELEP|PEDOS. REJUNTAMENTO
COM ABGAMASSA TBAçO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF_0t202o Ííf 3.421,14 86.73 107.4ô

SINAPI2.2 94273

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIo.FIO) EM TRECI.IO RETO.
COI{FECCIONAOA EM CONCREÍO PBÉ.FABRICADO, OIMENSÔES
100x15x13X30 cM (ooMPR|MENTO X BASE |NFER|OR X BASE SUPERTOR
x ALTUBA), PARA V|AS UBBANAS (USO VtÁBtO). AF_06/2O16

m 7ô9,96 46.U 58,03 44.680.78

Subtotal ar2,31ô,48 BS 42't ,'t 44,1 3
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3.1 94990 SINAPI

EXECUqAO DE PASSETO (CArÇADA) OU P|SO DE CONCBETO COM
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO
CONVÊNCIONÂ1, NÂO ARUIADO. AF 0712016 m3 26,96 8r5,55 1.0'to,17 27.242,27

3.2 0 7324 ORSE

PISO TATIL DIBECIO}IAL E/OU ALERTA, OÊ CONCRETO, COLORIOO,
P/DEFICIENTES VISUAIS, DIMENSÔES 25X25CM, APLICADO COII,I
ARGAMASSA INDUSTBIALIZADA AC.II, REJUNTADO, EXCLUSIVE
REGULARIZAÇÂO DE BASE

m2 118,24 104,61 129,61 15.325,09

3.3 95240 SINAPI
LASTRO DE CONCBETO MAGRO, APLICAOO EM PISOS, I.A'ES SOBRE
SOLO OU BADIERS, ESPESSURÂ DE 3 CM. AF O7l201ô

ÍÍÉ 118,24 19.m 24,53 2.900.«t

3.4 012436 ORSE

BAMPA PADRAO PABA ACESSO DE DEFICIENTES A PASSEIO PÚBLICO,
EM CONCBETO SIMPLES FCK=2sMPA, DESEMPOLÂDA, PINTADA EM
NOVACOR. 02 DEMÃOS E PISO TÂTIL DE ALERTIÚDIBECIONAL, uÍÉ 10,00 425,35 527,01 5.270,10

Sublotâl 50.737,88 FÉ,,1.8É,2,9i2

§i:"lli"t[iitrü

0,59 432.03 535.29 315.82

4.3 lOEOE OBSE CONFECÇÂO SUPORTE E TFAVESSA PARA PLACA DE SINALIZÂÇÃO
un
d

3,00 1E0.17 223,23 669.69

gübtot l 9E5,51 B3 472,8ô7.í'

5.1 06í9r ORSE LIMPEZA DE BUAS (VARBIÇÂO E BEÀ/IOÇÂO DE ENTULHOS)
rrn
d

3.794,08 0,49 0,6'l 2314.39

9ubtolrl 2,514 39 175.1E1 92
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CABLOS DIEGO MENEZES DE OLIVEIBA
EngênhêlÍo clvll CBEA/BA 050.847.382-9
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PÍefoltura munlclpal de CÍlúpollr.Bâ CNPJ:13.ô|ô.9220O01-Í2

m Obra: Execuçãode Ravtmen6çãoemp.râbteptpedog
,..Iif.. ^ End. End. Povoado Umboúbo. Crlgópoll!.Ba - Zona Rural - CEP 48.r180{XXl - Crlsopotls-bo

cRtsÔFoLrs
"t'd't'í- cRor.roGBAmA Éstco.Rrttceno

I SEBV!çOS PREUiltl{ARESt 8.827,65 1,867c 10070

2 PAVlrlENTAÇÃO 412.316,§ 86,771o ilEõ 50%
irii§:i';r:lln*§s#. m6158,24

3 PASSEIO Í).737,88 10,68% @o 1009o
'', :'tr,'i|:t§iirüfit]l

4 sritAUzÀçAo 985,51 0,211o 1(X)7c

;rlr'illii:ii:t,rim{ri
5 UMPEZA 2.314,39 0,4916 100%

%. R$ 214.985,89 R$ 206.158.24 54.037,78

i ,.r,âô.0396 ., |§S!l
,r,',:l::l!::iüi§i:ai*i;§
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CARLOS DNEGO MENEZES DE OLIVEIRA
EngênhêlÍo clvll CBEA/BA Ur0.847.382-g
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OBJETO

Exêqrçáo (b Paümontação em PâÍelêbpipe(b6 no Povoado Umbauba - CÍisopolis-be

CoíÍoÍmê lêgistagáo tibutária municapal, deíinir estimaliva do pêÍcentual da base (b cálculo pera o
ISS:

SobÍê a b6€ de cábulo, (bfinir a í$pe<iiva allquotâ (b ISS (êntrc 4. e Sfyol'.

oEsollEnAÇÂoNPO OE OBRA OO EIIPREEilOMEÍiITO
Parimêntação da vias uÍbanaô Nâo

Os valore de BOI loram calculâdos com o emprego da Íórmula:

gDt.pAD =l+AC 
+ S + R + Gl'17 + DH'(1+L -l

(1-CPlSS)

Declaro para os devidos Íins que, conÍorme l€gislaçâo tributária municipal, a ba6ê de cálculo para
Construçâo de paúmontaçâo de vias uÍbanas, á de í 00o/", com a respêctiva alíquota dê 5olo.

DeclaÍo para os deüdos fins quê o Íegimê dê ContÍibuição PrevidenciáÍia sobrê a Receita Bruta adotado
para elaboÍaçâo do oÍçamênto foi SEM Desoneraçâo, e que eía á a altêmattua mais adequada para a
Administraçáo Pública.

t.rrtr''

!âTII
RESP. TÉC. CARLOS OIEGO MENEZES OE OLIVEIRA

ENGENHETRO CIV|L CREA 0$.847.382-9

Itons Slglaa
%

Âdotado
Sltuação 1r OuaÍtal lftidlo 38 Oúaíll

AdminislÍaçâo Cêntral AC 3,80c/o 4,O10/" 4,67o/o
Sêguro ê GâraíÍia SG O,32c/o 0,40yo 0,74!o
Rbco R 0,50c/" 0,560/" o,97to
Dêsp6as Financeiras OF 1,02c/o 1 ,110/" 7 ,210/o
Lrcro L 6, c/o 7 ,goo/c 8,690/o
TÍibúos (impostos COFINS 3olo, e PIS 0,659 CP 3,65% 3,ô5% 3,65%
Írlrxos (SS, variáv€l de acoído com o
municÍÍÍo) ISS 5,0@/c 0,00o/o 2,5@/o 5,00"/o

TÍÍxrtos (Coírtíihriçáo PÍ€viJenciáÍia sobÍe
a R€c€ita Bruta - f/o ou 4,5ol" - CPRB 0,000/o OK 0,00o/o 4,tr/o 4,50/o
ser eL,Y, usw, E,ayqu
,t^-..r^ 

^^^-n^ 
?r^r r\ BDI PAD 23,90o/c OK 19,60% 20,97c/" 24,23c/o



ESTADO DABAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

CNPJ r 3.64ó.922t0o01 -12

Crisópolis - Búia,23 de março de 2023

Da: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos
Para: Setor de Contabi lidade

Assunto: Solicitaçãro de informação sobre dotaçÍlo orçamentririq para Contratação de empresa
especializada em serviços de engeúaria para pavimentaçito em paralelepípedo com drenagem
superficial no Povoado de Umbaúbq no Município de Crisópolis, - Ba.

Prezado(a) Seúor (a),

Veúo por meio dest4 solicitar a Vossa Seúoriq informações quanto a previsiio

orçamentríria para Contratação de empresa especializada em serviços de engeúaria para

pavimentação em paralelepípedo com drenagem superÍicial no Povoado de Umbaúbq no

Município de Crisópolis, - Bq no valor de RS 475.181,92 (quatrocentos e setenta e cinco mil,

cento e oienta e um reais e noventa e dois centavos), conforme Planilhas Orçamentárias

dealhadas, Cronograma Fisico Financeiro e demais Memoriais e Projetos.

Solicito que nos informe ainda, a dotaçilo orçamenüiria que conení tal despesa.

Com protestos de estima e consideração, antecipadamente agÍadecemos.

[0

ô
Eo
i)

!=aUcl
dos Santos Costr

Secretririo Municipal de [nfraestrutura e Serviços Públicos

Rua 12 de Março, 84 - CentÍo - CEP: 48.480{00 - Crisópolis-Ba
Tel.: (75) 3,143-2182 CNP, 13.646.922/0001- 12



l.lcltESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÔPOLIS

CNPJ: 1 3.ô46. 92U0001 -12
FOI,HÂS il' .ô

JE
R oou

ASS

Crisópolis, 23 de março de 2023.

Do: Setor de contabilidade
Para: Secretaria de lnfraestrutura

As3unto: Respoata à eolicitagão de informação sobre dotação orçamentária.

Senhor Secretário,

Em resposta à solicitaçâo fomulada por Vossa Senhoria, a respeito da existência de
previsão orçamentária para contÍatação de empresa especializada em serviços de
engenharia para pavimentaÉo em parelepipedo com drenagem superÍicial no Povoado
Umbaúba, neste municlpio, tenho a informar-lhe que:

a) A Dotaçâo Orçamentária que conerá a despesa é:

Unidade: 1101 - Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos
Atividade: 1009 - Pavimentaçâo dê Vias Públicas
Elemento: 44905100 - Obras e lnstalaçôes
Fonte: '17060000- Transferência Especial da Uniâo

Atenciosamente,

Luana
Oirctora de

Abreu
Oçamentoc ilidade e

Dec. No fl0n02'l

Rua 12 dê Mârço, 84 - Cêntro - CEP: 48.4E0{00 - CrisópoliíBa
Tê1.: (75) 3443-2182 - CNPJ: í3.646.9220001-12

l.!



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOL§

CNPJ l 3.646.922t 0001 -12

AUTORIZAÇÃO ABERTURA DE LICITAÇÂO

Ref.: Autorizaçâo para abertura de processo licitatório.

DESPACHO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL

Nos termos do ato de requisição expedido pela Secraaria Municipal de Infraestrutur4
analisada a necessidade da Contrataçâo de ernpresa especializada em serviços de engeúaria
para pavimentaçil,o em paralelepípedo com drenagem superficial no Povoado de Umbaúb4 no
Município de Crisôpolis, - Ba, conforme Projeto Básico e Planilhas Orçamentárias em anexo:

Ciente, AUTORIZO a sua contrâtaç:tio segundo os procedimentos ditados pela
Lei Federal no 86ó6/1993, encamiúe-se a Comissão Permanente de Licitação a proceder
todos os atos necessários a abertura de processo liciutório com vistas a atender a solicitação
da Secrctaria Municipal de tnfraesrrutura e Serviços Públicos..

o presente processo, deveú tramitar pelos setores competentes, na seguinte
sequência:

a) Comisrlo de LicitrçIo para tomrde du providêncies necessórirs Ô

conrccuçlo do prccesso liciaaaório competcntc com vist{s r atcnder à

soliciteçlo da Secreteria Municiprl de Infraestruturr e Serviços Públicos;

b) Procuredorir Jurídica, pare emisslo de Parecer Jurldico' a lim dc drr
cumprimento eo rrt 38, Prrágrafo único, de Lei de Licitações.

CRISÓPoLIS-8A,23 de março de 2023.

fu,ká*ár**
Prefeito Municiprl

Rua 12 de Março, 84 - Cento - CEP: 48.480400 - Crisópolis-Ba
Tel.: (75) 3,143-2182 CNPJ 13.646.92210@l'12
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ESTADODA BAHIA f0

PRET'EMI'RA MT'NICIPAL DE CRISÓPOLIS =oo
CNPJ I 3.6,16.92U0001 -12

rl,$nÉo - pRocEsso DE LrcrrAção - loürDÀ DE PRE@S

PREFTIAORf, lfi,tlICIPâ! DE CRISóPOLIS

OB.,ETO: Contratação de empresa especializada em serviços de
engenharia para pavimêntaÇão em paralelepipedo com drenagem
superficial no Povoado de Umbaúba, no MunicÍpio de Crisópolis,
- Ba.

t

lltlERESgÀDÀ: Secretaria
Públicos.

Municipal de Infraestrutura Serviços

nrnÍooO DE EtEEcuçlo: 03 (rrês) meses

SlcIE LEGâú: Lei Federal n" 8666/1993 - Art 22, Parágrafo 2o

louâDÀ DE PREÇOS §c 002/2023

iltlltn§âO: Aos vinte e quatro dia do mês de março de 2023,
autuei o processo contendo o rêquêrimento, projeto básico, e
demais documentos, solicitando e autorizando a contrataçâo de
empresa especializada êm serviços dê engenharia para
pavimentação em paralelepÍpedo com drenagem superficial no
Povoado de Umbaúba, no Municlplo de Crisópolis, - Ba. Eu,
Heber de Almeida Antunes - Presidente da C.P.L. qu" subscrevi.

H.bcÍ Antuna
PrrEcnbdr CPL

Rus 12 de lúaryo, E4 - Ccntro - CEP: 4t.4804Í[ - CdrópolirBa
Tel.: (75) 3443-21&l CNPJ 13.646.92l(ml-t2

Í-. Í ile



PROCESSO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS No 002t202

DECRETO DE DESIGNAÇAO
DA COMISSAO

CRISÓPOLIS-BA
MARÇO -2023'

t::)

t:'1



6t Diari&Oficiol do
a

írtuNtcrPto
AiIO 2O2I .BAHIA. POOER

05 ()E oUTUBRO OÊ 202r . ANO Xr

pREFETTURA muIlctpAL DE cRtsôpolts

3

E§TADO DA B.{II[Â
PREFBÍTIRÂ ML:NtcrpAL DE mlsópot-ls

GABIT\iETE DO PREF.EITO

T}ATRETO N'24N. DE 05 Dtr O(ITTJBRO DE 2MT.

Ctia C'omií3ão Pamancrnc dc ticÍ..t*:k, da

PÍdeitur. Munisipsl de CrüóOolis c dá outra§

prctidcncirr.

o InEFEITO MU!{ICIPÂL DE CRI§ÔPOLt§ Esrado dq 8úir, no qro de rua.s atribuiçôes
legri! qte lhe côfêÍc o anigo ?6 lociro XXIX rh tri (hg&rica do Mqnicipio e nl» t!Ímo6 d! [-êi
Fcd.Írl n" 10.520 dÊ 17 ê julho de 2002,

DECIIETA:

ÂÉ l' - Fic. §rirds r coMtssÂo PER\|.{NENIE DE LtCrrAÇÂO no ôobiro do
Pode. Exêêríivo Mmicipd dd Criro?oli8.

Àri. 2' - Â Cornisslo Pemlalé{rúe de tjcit.ção terá a scguinte conposiçto para o ano de

2U21:

Pr€§i.lêr&: HclcÍ a. Ahddr ADtun r;
Mcrnbro: Itler.ür (Iludh Morclrr dc Srnta:
Mernbro: Vdd.nb Frdno da §.nta; .
Mrrnhro S(plê,{c: §tiônlcr Í» ü d. C.ndho §e1

AÍa tl - A inv.ítiô.! do6 meotbrc Íib escêdeni a (01) r!,r! !no, §onfcrne 
"stabele,;e 

o

parágmfo 4c, do rtigo J I ds ki FêdêÍrl n' 8.6(6D3.

Ârt .l' - Estê DEcÍáo eaiffa àn rigor na dlrr da 3u& pqblicr*o.

Aí. !r - ficsrn revogrdG .s dilposisôês em coÍtr&io, em .ápecirl o Decráo
Muticipd n'm5, d. 04 & jareiru de 2021.

hrütiu.-q dtnhr.-r c clúnpi.-r"

GabinêtÊ do Prcêiro de CrisápollrJBa, 05 d€ oúubro dê 2021

t
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ç

'L

4^l:.o )2..*r l' ': ..*,h
t{ úm llÍta.t üG J.rot Cdr

PÍüêito

R(tâ 12 <l l"lrro, e{ - &nr<' .a.EP. 4t .l&loxl - Crixiíx'|i,ts
T.l.: (?5) 3+l}':18: (lNP, I t 6ró.9::rf,ú, -l:

Emait: sdriÍríl&§li{e&liríLuíilgJq

tui.rr.(5 dti. ô .aa'rE altL.no d.lNOÂ,
llr.,lCo:1570

OoclÍnôíÍo *3inâo, doiüelmenle co.íorm6 MP no 2.2m.2 de 24108/2001.
quê lnsütui a lnÍaestÍuluaa de Châvês Púôllcáô 8aâ3abiaô - lcP"gaasí.
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ESTÂDODABAHIA
PREFETN'RA MTIMCIPAL DE CRISóFOLIS

CNPJ l 3.64ó.922t0001 -12

Cr:Lrópolia - Ba, 2l de oarço dc 2023.

À
àasEsaoRrf, UnÍOrCe I,(r ltrrtrcÍPro

ir
l-t

Plarâdo tLohor,

Com efêito à vista da dêterminaçâo do Excêlentíssimo
Senhor Prefeito Municipal ê uma vez analisando os termos
contidos no Memorando Interno expedido pela autoridade
solicitante da despesa, esta Comissão Permanente de Licitação
conclui pela indiscutível necessidade da consecuÇão de
processo licitatório para a contrataçâo ora pretendida.

Dessa forma, levando-se em conta os termos da contrataÇâo
solicitada e os princípios da razoabilidade e o planejamento
orÇamêntário perseguido pela Lei de Rêsponsabilidade Fiscal,
adota nos terrnos da Lei Federal no 8666/93, a modalidade
I@.d. d. PEôçoa, sob o critério de lhnor PrôÇo Gt.obal,
atribuindo-lhe o processo administrativo de no 0L4/2023, a ser
realizado a luz do edital, cuja minuta a seguir se sugêre.

Vimos portanto, por meio do presente, encaminhar a V.
S'., a líiautâ do Editâl dâ Licit Cão nc 0L4/2O23, na
modalidade loldr d. Prôço. ao 00212023, cujo objêto é
Contratação dê êmpresa especializada em serviços de engenharia
para pavimentaçâo em paralelepípedo com drenagem superficial
no Povoado de Umbaúba, no Município de Crisópolis - Ba,
conforme Pro]êto Básico e Planilhas emâ nexo, para fins do
cumpri.mento do ârt. 38, parágrafo único, da Lei Federal de
LicitaÇ6ês.

Atenciosamente,

Heb.Í Antunc
d. CPL

Ruô 12 de MEço, 84 - Ce ro - CEP: 48.48(XXn - Crisópolis-Ba
Tcl.: (75) 3,Í43-2182 CNPJ 13.646.9U0001- 12
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ESTADO OA BAHIA
PREFE]TURA XUI{ICIPAL OE CRISÓP'OLIs

CNPJ: 13.646.9220001í2

M'NUTA
EDTTAL DE L|C|TAçÃO

TOMADA DE PREçOS No _t2023

Contratação de empresa especializada em serviços
de engenharia para pavimentação em
paralelepípedo com drenagem superficial no
Povoado de Umbaúba, no Município de Crisópolis, -
Ba.

Rua 12 dê MeÍço. 84 - Cênúo - CEP: 48.48(X)()0 - CrieópoliíBa
Tel.: (75) 344$21E2 CNPJ 13.646.92?,A00í-12
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ESTAOO DA BAHIA

pREFEÍTURA muntcrplt os calsôpous
CNPJ: I3.646.920001í2

trlruTA - EDTTAL OE L|C|TAçÂO no_r2023
TOmADA OE PREçO t{._r2023

Rua 12 de MâÍço, &{ - Centro - CEP: 48.480-000 - CÍÉópolaíBa
Tel.: (75) 344$2182 CNPJ 13.646.9220001-12

f

§

I. REGÊNCIALEGAL
LEt FEDERAL it 8.666193 E LEGTSLAçÔES pERnilENTES

II. ÓRGÃO INTERESSAOO
SEGRETAR|A tUNtCrpAL OE INFRÂESTRUTURA E SERVTçOS pÚeUCOS

III.MODALIDADE
TOTAOA DE PREçO

IV. PROCESSO ADMINISTRATIVO NO

_!2023
v. TrPo DE LTCTTAÇÃO

IExoR PREço
vr.REG|ME OE EXECUÇÃO

ETPREIÍAo^ PREço GLoBAL

v[. CR|TÉRO OE JULGAMENTO
tEiloR PREço GLoBAL

VIII. OBJETO
CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO, e Contrataçâo de anpresa especializada
ern serviços de engenharia para pavimentaçâo em paralelepípedo com drenagem superÍicial
no Povoado de Umbaúba, no Município de Crisópolis, - Ba.
IX - LOCAL E DATA PARA O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS

RELATTVOSÀ HAB|LITAÇÃO E tNÍCtO OAABERTURA DOS ENVELOPES.
lX. DATA: _oe_oE 2023
X. HORA:_:_H8
Xl. LOCAL: sala de licitaçôes, prédio da prefeitura, RUA Í2 oE MARÇo, 84 - CENTRo - CEP:
48.480-000 - CRrsóPoLrs/BA
x RIA
Unidade: 10.01- SêcrêtÍia Municipal dê lnfraêstrutura ê SêÍviços Públicog
Atividade: 1009- ConstruÉo , Rêstauraçáo ê PavimêntaÉo Mas Públicas
Elemento: .{4.90.51.00 - Obras e lnstalações
Fontê:

XII-CAPITALM NIMOOU PATRI Nto QUIDOMXII. PRAZO DE
EXECUÇÃO

NIMO
l0% (o€z poR cEr{To) m v LoR A cor{rR raR(r sEnt E8E8

XIII. LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE
ESTE EDITAL
AS INFORÍIIIAÇôES E ESCLARECIMENTOS NECESSÁRIOS AO PERFEITO CONHECIMEMTO OO OBJETO OESTA

LrcrTAÇÀo sERÂo PRESTADOS PE|-A COMTSSÀO OE LTCTTAÇÃO, OTARTAMENTE, OAS 08H00M|N AS

í2H00M|N, No ENoEREÇo AcrMA, oNoE o EorrAL SERA oB1r0o PRESENCTALMENTE, ou AÍRAvÊs oo E-
MA|L - LrcrrAcoEscRrsopous@GMArL.coM . TELEFoNE (75) 34492182.
PRESToENTE oA CoMrssÀo oE LlcrrAçÁo

Heber de Almeida Antunes
Oocrcto no 289, de 05 do outubro do 2023
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ESTADO DA BAHIA
PREFEMJRA TUilICIPAL OE CR|SóP'OUS

CNPJ: 13.ô46.920001í2

XIV . PROCEOITET{TO LICITATôRP

í4.í. O procedimênto licitetório obedêcerá, intêgÍalmênte, âs disposições da Lei Federal no.
8.666, de 21 dejunho de Í993.

í.L2. O pre3êítê êdital podêrá sêr solicitado por coneio eletrônico (e-mail)
llcltacooscrleopolb@gmall.com.

xr/-coNoçôEs oE pARTtctpAçÃo NA LtclTAçÂo

16.í. Somente seráo admitidas a participar desta licitaçâo âs êmprêsas interessadas e qu€
atêndêrêm nâ data da abêÍfura da licitação a todas as êxígências d€ habilitação contida3 n€stê
edital ê ôêus ânêxos ê, que pêrtençam ao ramo de atividade pêÍtinêntê o objêto licitado.

í 5.2. Nâo sêrá permitkle a subcontratação do objêto dêstâ liciteção, salvo autoÍizeção
êxprê3sa da Prefeitura Municipal de Crisópolis.

í6.4. Nào será admitidâ a pâÍticapâção dê empÍe3as êm consórcio n€Bta Licitação.

15.5. Nâo poderá participar, ainda, da licitação, dirêta ou indirêtamênte:

.l O autoí do prc{eto Msico ou exêcutivo, pêssoe física ou jurÍdica:

b) Servidor ou dirigêntê dê órgâo ou êntidede contratantê ou rê8pon8ável pela licitaçáo;

x\fl - cREoEt{ctA[ENTO

16.í. A Credencial deverá sêr epresênteda, êm oÍiginal, no papel timbredo da êmpresa,
preferencialmente, de acordo com o modelo constantê do ANEXO lll, com identiÍicação do
mandetáÍio (nome, cádula de identidade e C.P.F.), âlém de autoÍizaÉo para a prâica dos
etos nêcessáÍios ê inerêntês eo procêdimento licitatóÍio, devêndo ser assinada por
rêpresêntantê legal de êmprê6a quê dêtenha poderea êxpressos de procuraçâo. Quendo a
êmpÍ€sâ se fizer repreeerÍer por sócio, deverá esta aprêsêntar ópia do eto sociêtáÍio dê sua
inv6tidura.

í6.2. Após crêdênciamento dos rêspectivo6 reprêsentantês os licitantes deverão êntregar ao
presidente dâ comissâo declar.Éo dc rulelgão àa condlgõet do êdltel do llcltação êín
êpigrafê nos Bêguintê3 têÍmo3: O rê3ponsávêl legal da êmprêsa..........................................., o
Sr ........, portador do documento de identidade no expedido
por ...............................inscÍito no Cadastro dê Pe6soas FÍsicas sob o no

declara êxpressamêntê que acêite todas as condiçõ$ êstebêlêcidas no edital de licitação e
que a realizaçâo da licitaÉo não implica nêcêssariamênte, êm contratação pêlo município, o
qual poderá rêvoger ou anular o ceÍtemê, bêm como contÍater, ou não, o obieto da licitaçáo
relaüvo â TOMADA DE PREÇO No 

-/2023 
sob pena de inabilitaçào.

16.3. Nào poderáo peÍticipar da Licitação, êmprêsas quê tênham sido consideradas
3uspêma6 ey'ou inidôneas por quelqueÍ órgâo ou enüdade da Administraçào Pública Dirêta ou
lndireta Federal, Estâduel ou do Município dê CRISÔPOLIS, também, as quê ê6têjam
concordetáÍiâs ou com falência dêcrêtada.

Rua 12 dê MaÍço, 81 - Cêntro - CEP: 48.48{Xrc0 - Critôpolis/Be
Tê1.: (75) 3443-2182 CNPJ Í3.646.922y0001-12
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XI/II . CERTIFICADO OE REGISTRO CAOATRAL . CRC

í7.í. O CertiÍicado de Registro Cadastral - CRC deste Município náo sêrá êxigido, têndo em
vistâ que nào houve abeÍture dê cadâstrâmento no prêsêírt€ êxêrcício.

xvllt - DA HABILITAçÂO - ENVELOPE "A"

í8.1. Os documento3 rêlativos à Habilitação das êmprêses devêrâo sêr apíêsêntados êm
original, ópia aúênticada ou cópia simple6 para sêr autênticado pêle Comissâo (nêste caso
êm até 24 horas antêa da abeÍtura dos envelopes), em envelope lacrado, no qual poasa ser
identilicado o nome ou razão social da empreea, modalidade, número e data da licitação, além
da expreesão Habilitação.

TOOELO PARA IOEllNFrcAçÃO OO EilVELOPE -A
NOTE DA LICITANTE PROPONENTE

18.2. Na Habllltaçto Jurídlca êÍgir-sê-á dos interessados:

e) Cópie âutêntica do3 documentos pessoais do(s) Bócio(s) da êmpr6a;

b) Registro comercial, no caso de êmpresa indiüdual;

c) Ato coníitutivo, êâtatuto ou coíúrato em vigor, devidemêntê rêgiírado, em se tretando de
mciedades comerciab, ê, no caso de sociedades por açóee, acompanhado dê documêntos da
eleição de seus atueis edministrador6;

d) lnsoiçâo do ato coníitutivo no cago de sociedade civil acompanhada de prova da Diretoria
em exercicio;

18.3. A Regularldade Flecal o trabelhllta aerá comprovada medianle a apresentação dos
sêguintB documentos:

a) Prova dê inscÍição no Cadastro Nacional de Pegsoa Jurldica (CNPJ);

b) Prova de inscrição no Cada3tro dê Contribuintes Eltadual e tunacapal, sê houver, rêlaüvo
ao domicÍlio ou gede do licitante, pêrtinênte âo sêu Íemo dê atavidede ê competivel com o
objêto contratual;

c) Prove de regularidade pâÍa com e Fazendâ Federal, Estaduel e Municipel do domicílio ou
sêdê do licitante, ou ouüa êquivalentê, na forma da lêi;

d) Prova de regularidade relativa à Seguídade Social e ao Fundo dê Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), dêmon§rendo situaÉo rêgular no cumprimento dos encargos sociais
instituidos por lêi.

ê) Prova dê inexistência de débitos inadimplidG p€rante a Justiça do TÍabalho, mêdiante a
apr€êntação dê cêrtidão n€gâtiva (CNDT)

Rua 12 do MaÍço, 84 - CêntÍo - CEP: 48.48Um0 - Cris@liíBa
Tel.: (75) 344$2182 CNPJ 13.64€.922/0001-12

Nr

§

A

PREFEIruRA f,UNtCPAL OE CREÓPOLIS
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í8.4. A Quallícaglo Econômlcof lnanqra?a será comprovada mêdiente a apresentação dos
sêguintês documêntoB:

a) CêÍtidào nêgativa dê concordata, felência ê rêcupêração judicial, expêdida pelo distribuidor
da sede da pêssoâ jurldica, com data de expedição ou revalidaçáo dos últimos 30 (trinta) dias
antêÍiore à data da ÍêâlizâÉo da licitação, prêüsta no item lX do preâmbulo, caso o
documênto nâo consignê prazo de validade.

b) O licitante deverá, obrigatoÍiamentê, efetuar GARANTIA OE PART|C|PAÇÃO, nas
sêguiÍrtês modalidades: dinheiro, tltulo de dÍvida pública, fiança bancária ou sêguro{arantia,
de 1% do valor orçedo, quê sêrá libêÍada nos têrmos do art. 56, § 40 da Lei 8.666/193. Caso a
licitantê optê por perticipâr de todos os lot€s, â garantia dêverá considêrar a soma totel.

c) Cópia do Balanço PetÍimonial ê dêmonstreçõês contábêis do último êxêrcício social,
conforme lnciso I do artigo 3í da Lei Federal n" 8.666193, assinados por pelo menos um sócio
da proponente e por sêu contâdoÍ.

c.í) o belenço patÍimonael, as demonstraçôes contábêis, têÍmo dê abeÍtura, têÍmo dê
encêÍramênto e as notes explicativas às demonstrações contábêiífinan@iras devêÍâo e3tar
essinedes por Contador ou poÍ outro proftssional êquivakeÍttê, dêvidamente rêgistrado no
Conselho Rêgional de Contabilidade.

d) Os balanços dag Sociedades por Açôes dêveráo sêr âpresêntados com ata de aprovação
pêla Assêmbléia Geral Ordinária, r€gi3trados na Junta ComeÍciel. Os demais licitantês
deverâo aprêsentar sêus balân@s assinadc p€lo represêntantê lêgat da êmprêsa ê por
contador habilitedo no Conselho Regional dê Contabilidade - CRC ê quê constê a Certidâo de
Regularidade Proíissional - CRP, mencionando expressam€ntê o número de Íls. do Livro
Diário em quê o balanço sê acha regulaÍmente tran6crrito.

d.1) Os licitantes, independente dê porte, atividade ou forma de tributação, dêverão apr€sêntar
'notas explicativas' quando das demonstrações contábeis, conforme Resoluções CFC N'.
í.í85/09 - NBC TG 26, N". í.255/09 - NBC TG 1000,4'. do Art. í76 da Lêi N'. 6.404t76,
dêvidamentê assinadas pelo Sôcio Adminbtrador da empreaa e Contador responsável.

d.2) Quando sê trâtar de empresa individual ou sociedade por cotas de responsabilidade
limitede, a Comissáo sê rcÉêrva o dirêito dê êxigir a aprêsêntaÉo do Livro Oiário ondê o
belenço s€ achê tramcrito para êfêito dê vêriÍicação.

ê) Para êfeito dê avâliaçâo dâ capâcidadê econômico-financeira, fica êstabêlêcido o sêguiÍrtê,
rêfêrêntê ao último êxercÍcio e calculados na s€guinte forma:

e.1) A empresa licitante deverá comprovar a boa situaçáo financeira, através da aplicaÉo das
fóímulas abaixo especificadas, basêando-sê na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) ê Liquidêz CoÍrentê (LC), maiorês ou igual quê um (>ou = 1,00), e Grau
dê êndividamênto (GE) mênor ou iguel quê um (< ou = '1,00), apresêntando este compÍovaÉo
devidemênte assinada pelo proprietário, ou quem lhê rêpÍêsêntê junto a êmprêsa, ê
profissional da área de contabilidade.

e.2) Os Índicês dêverâo sêr apr*êntados por êscÍito, assinadog pelo r$ponsávêl pela
contabilidad€ da êmpr6a, dêínonstrando-sê todos os cálculos, para análisê da Comissão
PêÍmanênte dê Licitaçõês. Somente serâo habilitados os licitantes que apresentarem pelo
mênos 02 (dois) doe Índicee acima, maiores que í (um).

LG=
Pa3sivo Circulantê + Exiglvel em Longo Prazo

Rua 12 dê MaÍço, 84 - CêntÍo - CEP: 48.480-000 - CrisópoliíBa
Tel.: (75) 344$2182 CNPJ 13.646.920001í2
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SG= Ativo Total
Passivo Circulante + Exigivel em Longo Prazo

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

GE=
Ativo Total

0 Os Índicês dê que tratem os itens antecedêntes serão calculados pêla licitantê ê
confirmados pelo reeponsável por sua contabilidade, mêdiâíltê sua a$inatura ê a indicação do
sêu nomê ê do númêro de regÉtro no Conselho Regional dê Contebilidadê, através da
Declaração de Habilitaçáo do ProÍissional - OHP.

18.6. A QuallllcaÉo Tócnlca sêrá comprovade etravés de âprês€nteçâo dos 3êguintês
documentog:

a) Deverá sêr aprêsêntedo na documentaçáo da licitação os itens abaixo rêlacionados:

a.1) RêgBfo ou inscrição da empÍêse licitante e dos re6ponsávêi6 técnicoô que âluarâo ne
execução dos serviços, no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU
(Conselho dê ArquitêtuÍe ê UóânÉmo). de empÍêse conforme as áreas de atuaçáo prêvistas
no projeto básico, em plena validade;

a.I.1) Para aB êmprê3as sêdiadas êm outro3 €Btado3 deverá ser apresentedo o visto do CREA
e/ou CAU do Estado da Bahia, para execução dos seMçoo.

e.2) Comprovação do licitantê de possuir em seu quadro peímanênte, ne data de publicação
dê6tê Editâ|, profissional de nÍvel supêÍior em Engenharia Civil regishado no CREA da
Empresa Licitante, como responsável técnico ne exêcução de obÍa ou sêNiço;

ESTAOO DA BAHIA
PREFEMJRA flUTICXPAL OE CruSóPiOUs

CNPJ: 13.ô{6.922@01-12 §
t:

a.2.1) Comprovação de quê o(s) profissional(s) indicados peÍa etêndimento ao disposto na
alínee 'c' pêÍtence ao quadro da êmpresa deverá ser feita atravás de ópia autenticada de
rê6pêctiva Carteira dê Trebelho (CTPS), bêm como conúato dê pr*tação de serviços; ou do
contrato social, no caso dê sócioe, deüdamênte rêgistreda êm deta enteÍior à data dê
publiceção dêste Editel.

a.3) Qualquêr infomação incomplêta ou invêrídica constante do6 documentos apresentados
apurede p€lo Pr6idêntê da CPL, mediantê simplea conferência ou diligência, implicará na
inabilitação da r*pêctiva licitaÍltê ê ênvio dos documêntos pera o MPBA (Ministério Público do
Estado da Bahia), para apuraçâo, sê possível. dê prâica delituosa, conforme aÍt. 89 e
s€guinte da Lei Federal 8.6&1193.

a.4) Náo seráo aceitos protocolos de pedidos ou solicitaçõês dê documentos, em substituição
ao8 documêntos rêquêridG no prêsênte Edital.

b.1) ComprovaÉo da capacitação tácnico-profrstlonal, mediante epr6êntação de Certidâo
de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da rêgião pêÍtinênte, nos têÍmos da
legislação aplicável, êm nome do(s) responsávêl(is) técnico(s) da empresa licitente, quê
dêmonstre a Anotação de Reeponsabilidade Técnica - ART ou o Registo de
Reaponsabilidade Té,cnicâ - RRT, rêlativo à execuçâo de obras e serviços de êngênharia
êquivalênt* ou sêmêlhantês com o objeto licitado.

Rua 12 dê MeÍÇo, 84 - Cêntro - CEP: 48.480$0 - Ctis@oli€/Ba
Tê1.: (75) 344$2182 CNPJ Í3.646.92rv0001-12
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b.2) Apr$êntar:

b.2.1) Rêlação da Equipe Técnix proposta para execução dos serviços, contendo êntrê
outros, 001(um) Engênheiro Ciü|, acompanhada dos rêspec{ivos currÍculos dos profissionais
de nivel Supedor e declaraçáo individual de anuência dê participaÉo do proÍissional
responsável técnico, detentor de dêstado dê responsabilidedê tácnica por execução de obra
ou sêrviço de carac{eÍisticas sêínêlhântes, e dêclaraÉo autorizando a inclusâo do sêu nome
na equipe técnica, dêüdamêÍtê assinade ê reconhecida a firma em caÍtóÍio.

c) Declaraçáo de que conheceu o locel de êxecução da obra, conlorme modêlo destê Edital
anexo lV.

d) fu licitantês deverâo aprBêntar, ainda, DECIáRAÇÃO, êín papêl timbrado e assinado por
um de seus sócios rêsponsávei3, constando:

d.'l) quê êx€cutará as obres € 03 sêrviços dê ecoÍdo com aB dirêtrizês e normas têcnicas
adotadas pela PREFEITURA MUN|C|PAL DE CR|SÔPOLIS.

d.2) que ob€dêcerá âs ordêns expedirías pela PREFETTURA MUN|C|PAL DE CRISóPOLIS
durante a execuçáo do6 sêÍviços;

d.3) que dispõe de máguinas, êquipamêntos e pessoal técnico espêcializado nêcGsários â
êxêcuçâo do objêto:

d.4)Declerâção sob as pênas da lei DA INEXISTÊNCIA OE FATO IMPEDITIVO DA SUA
HABILITAÇÂO aÉs o Cadasüo, conÍorme modelo constantê do ANEXO V.

d.5) oECLARAçÃO OE tNEXtSTÊNCn OE TENOR NO OUAORO OA EmPRESA, Íimada
pelo representante lêgel dâ proponênte, conforme modelo do ANEXO Vl iírt€grantê do
prêsêntê êditel pare cumprimento da exigência prevista nâ Lêi Federal n' 9.8ô4199, que
acÍêscentou os incisos V ao artigo 27 e Xvlll ao artigo 78 da Lêi Fedêral n' 8.666i/93, nos
têÍmos do Dêcreto Federal n'4.358/02.

XIX. ABERTURA OOS ENVELOPES

í9.í. A Comissáo d6 Liciteção procederá ao recebimento e a abeÍtura dos envêlopês no dia,
hora e local dêsignados no lTEf, lX do presente Edital, podendo realizaí tantas sessões
quantas forem neceseárias ao compl€to exeme dos documêntos ê propostas, levando êm
@nta sêu volume e dando ciência a todos os licitentes dâs s€ssõês quê d6ignâr. lniciados os
trabalhos, a Comissão nâo receberá mâas nênhume documêÍteÇão Íêletive à licitaÇão.
qí9.2. O Presidênte da Comissâo fará, primêiremente, e ebêrtura do Envêlope "A", conferirá e
examinará os docümêntos nêle contido3, bêm como a autêÍrticidad€ dos mêsmoa.

í9.3. A Comissáo julgará a habilitaÉo e proclamará as êmpresa8 hebilitades na licitaçáo,
r6tituindo fêchados aos respec{ivos prêpostos, os envelopes "8" des êmprêses inebilitadas.

í9.a. Uma vê2 píoclamada a habilitação, as êmprêsas náo poderão retirar as propostas
aprê§êntedas.

í9.6. O Presidente da Comissão de LicitaÉo franqueará e palavra aos participantês para que
rêgisü€m êm ata oE protêstos ou impugnações quê entênderêm cabÍvêi3, podendo ser
aprêciados e docididos dê imêdiato, salvo quando envolverem a6pêc{os que exijam análise
mais apurada.

Rua 12 dê Maíço, 84 - Cênro - CEP: 48.48(Xrc0 - CÍb@lb/Ba
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í9.6. Não havendo registro dê protesto ou impugneção, e, em havêndo, forêm dêcididos de
imediato, e Comissão pro$êguirá no andamênto dos trabalhoe, com a abêÍture dos envêlopes
"B' (PropGta de Preços) das fiÍmes hebilitades, desde que haja dêclaraÉo expressa
consignada êm ata dê rênúncie â recurso ou â apresêntaçáo do têrmo dê rênúncia de todos os
paíticipantê6.

í 9.7. Sê houver impugnâçâo ou protêío por rêcuÍso, pemanecerâo os envelopes das
Propostas de Preços fechados êm podêr da Comissâo, sendo devidamente rubricados por
todos os prêsêntês, para s€rrêm postêÍioÍmente, recolhidos e guardados em poder da
Comissão até a deoignação de nova dâta para a aberture das propostâs.

19.8. Em nênhuma hipóteae sêráo recêbidas propctes de empresas rêtardatáÍias ou
concêdidos prezG para a apresêntação dê documento exigido neste Edital, nem admitida
quelquêr rdmcação ou modiÍicaÉo des condiçõês ofêÍtada3.

í9.9. Seráo dêsclassmcedas â3 proposta3 que não atênderem às condições ê êxigências
dêste Edital e/ou con§gnârêm prêços iÍrêxêqüíveis ou supeÍfeturadG para a Administração,
assim comidêrados equ€lês incoerênt€3 com os praticados pêlo mercado, para a execução do
objeto do contreto.

xx - PRoFoSTA oE PREçOS - ENVELOPE'8"

20.1. A Proposta de Preços deverá ser êntreguê em ênvêlope lecÍado, indevassável e
rubricada pêlo rêprês€ntente legal dâ empr€sa ou por seu mandâtário identmcâdo como
Propoía de Preços, endereçado à Comi$áo de Licitaçào, com indicação dos êlêmentos
constânt$ dos ltcnc lll e Vlll do Edital, além da Razâo Social de empresa.

I{O[E DA LICITANTE PROPONENTE

20.2. A Proposta de Preços e os documentos que a instruírêm d€vêrâo eíar em original,
digitados, âpênas na ftentê sêm emendas, resuras, Íêssâlvâs ou entrelinhas e assinada pelo
rêprêsêntante legal ou mandatário e6p€cificementê cÍedenciedo.

20.3. No caso dê sêr es3inadâ por mandatário, será necessárie e juntade da procuração
outorgada com especiÍicação degga Íinalidade.

20.a. Todas es páginas de proposta dêveráo sêr rubricadas pêla 3ignatáÍia da me3ma ê as
sues folhas dêvidamente numeredas.

20.5. A proposta de preço contida no Envelope no 01 deverá @ntêr os sêguintês documêíitos,
dêvêndo sêr acompanhade de TêÍmo dê AbêÍtura ê dê Encênamênto:

e) Proposta dê pr€ços:
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a.1) Dêvêrá ser elaborada confoíme modelo constantê do Anêxo;

4.2) A data-bes€ da planilha orçamentáÍia quê fundamenta o prês€nte processo licitatório são
SINAP/ORSE, na êleboraÉo do Orçamento Estimativo da Prefeitura Municipal de Crisópolis;

â.3) Devêrá têr validade de 60 (s€6sente) diâs;

b) Planilhâ Orçamentária. Nâo deveráo sêr omitidos ou modmcados os valoreô des
quantidedês exprêssas neste planilha orçamentáÍia, bem como nào dêvêráo sêr foímuladas
ou propostes âltêraçõêB nas esp€ciÍicâçõês dos serviços, 6ob pene de desclassiÍicação da
licitantê;

c) Planilha do Cronograma Fl3ico Financêiro;

d) Planilha de Composição de BDI;

d.1) Todaa a6 licitântês deverão aprêsêntar, como partê intêgrarte de suas proposta3,
composição analítica do BDI (bonmcaçâo e despês:rs indiretas) sêgundo a ÍóÍmula:

BD(TCU) = (1+A) (í+B) (í+C) -1,0
(í-o)

Onde

A = SomatóÍie das despegas indirêtas, êxcêto tributG e dêspe6as financêirasi
C = Taxa das despêses financêiras;
B = Taxa de Lucro:
D = Taxa da incidência dos impostos;
CD = Custo Direto.

d.2) Planilha de Composiçõês dê PreçG Unatários.
d.2.í) A licitante dêvêrá epre6entar a composição dos prêços unitários propostos quê
devêrâo conter: os custos, dirêtos ê indiretoô com matêriais, transportês, lmáo dê obra
(salários ê rêspêctivos dissÍdios qaue vierem o@Írêr no período, alimentação, EPl,
transpoÍtê ê elojamento); encargos 6ociais, trabalhistas, previdênciários, comêrciais,
fiscais, Íinanceiros, adminiíraçâo local, encargos administrativos ê gêrênciais, seMços de
têrcêiros, inclusive o lucÍo; procedimênto8 dê sinalização ê sêgurança do sêu pessoal, de
êquipemento ê de tercêiros; a pêÍmanência de têcnico de segurança responsável,
organizaçáo de CIPA ê todos os demais requisitos l€geis dê sêgurençe e mêdicina do
trabalho.

20.5.1. Todos os dados informados pêlo licitente êm sua Plenilha deverão rêflêtir com
fidelidede os custos 6pêcificadoÍt ê a margêm dê lucro pretendida.

20.5.2. Enos no prêenchimênto da planilha conslituêm motivo pere a desclassmcaÉo da
proposta.

20.5.3. Na planilha orçamentáÍia, es emprê8as deveráo apresentar para os sêrviço6 idênticos
03 mê3mo3 valores unitários, meíltendo a coerência êntrê o prêço constantê da Planilha dê
Compoôição de Preço Unitários ê o con3tantê dâ Planilha Orçamentária Sintética sob pêna dê
desclassificação da proposta dê prêço.

Rua I 2 dê Meíço, 84 - C€ntro - CEP: 48.480400 - Crisópolis/Ba
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20.5.4. A proposta dê prêços dêvêrá sêr aprêsêntada da seguinte forma:

a) Dê prêfêrência emiüda por computador, rêdigide com clerêze, sêm êmendas, resuÍas,
acÍéscimo6 ou entrelinhes, devidâmênte datede ê essinade, como também rubÍicada pelo
rêpr$êntantê lêgal;

b) Fazêr mênção ao número desta licitação e conter a razâo social da licitante, o CNPJ,
númêro(s) dê telefonê(s) ê dê fax ê, sc, houvêr, ê-mail ê o rêspêctivo enderêço com CEP,
podendo fazer referência eo benco, à agência e rêspectivos códigos ê o n.o da conta para
êfeito dê êmissâo de nota de empênho e posterioÍ pagemento;

c) Conter quaÉquêr outÍa3 informaçõec julgadas necessárias ê convêniêntês pêla licitant€

20.6. As licitantes dêveráo, para Íins de elaboração da propeta, verificar e comparaí todo3 os
projêtos fomêcidos para êxec1tÉo dos soÍviços. No caso de falhas, êÍros, discrepâncias ou
omi$ôês, bem como bansgressõeg às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à
licitante formular imediata comunicaçào escrita à Comigsão PeÍmanênte dê Licitação, no prazo
eíabolêcido neete Edital, para Íins de esclârecimento por peÍtê da Comissào.

20.7. Em nenhuma hipótêsê o conteúdo das propostas podêrá 3êr alterado, seja com relação
às cârâcterlsticâs técnicâs, marcâ3, modelog, prazo de entrege, prezo dê gaÍantiâ e prêço dos
serviços, equipamentoa ê matêÍiais ou de qualquer outra condição quê impoÍtê modificaçáo
dos seug termoe originais, reselvâdes aquêlas dêsünadas a sanar apenas falhas formais,
altêraçõês essas que serâo anâlbâdes pêle Combsào Permanente de LicitaÉo.

20.8. Serão d*classmcedos automaticamêntê pela Comissâo PêÍmanêntê de Licitação
quaisquer propostas com êíros aritmâicos, beín como as divêrgências quê porventura
ocoíÍêrêm êntrê o prêço unitáÍio ê o total do itêm;

20.9. O valor máximo global permiüdo para êsta licitação é de R$

20.10. A fatta de data dou rubÍicâ de pÍoposta somêntê poderá ser supride pelo represêntante
legâl presentê à reuniáo dê ebeÍture dos envêlopês 'Propostâ" ê com poderes para esse fim,
podendo ser degclassificadâ a licitante quê nâo sahfizêr tal exigância;

20.í1. A fatta do CNPJ ê/ou êndêreço complêto poderá, também, sêr supÍida com aquêlês
constantês do3 documênto3 apresêntados dêntro do Envelope n.o 02 - "Documentação'.

20.12. Segue as sêguintes recomêndaçõeo quanto âo preenchimêntos das planilhes:

a) AB planilhas orçamentáÍias deveráo contêr o pêrcêntual de BDI e bêm como o código e
oÍigeín de pÍeços úilizados;

b) Nênhuma propoía sêrá acêita caso o preço unitáÍio acrêBcido do BDI sêje maior quê o
apr6êntado negte editali

c) Serviços dê mêsmo código de referência dêverâo têr os mê3mo6 velores unitários. Caso
haje êste divêrgência na planilha da proposta considêrada vencedora, a mesma será
dê6classificada por êno aíitmético.

Rue 12 dê Ma.ço, E4 - Cônúo - CÉP: 48.480-,m0 - Crisópolis/Ba
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d) As planilhas devêrâo epr€sêntar âfl€dondamênto gaÍa 02 (duas) cesas decimais nas
@lunas Íêferêntês à quantidade, custo unitáÍio, prêço unitáÍio ê prêço total;

e) Estê contrato deveÉ ser executado seguindo as solicitaçõ€s dê dêmandas da Secretaria de
lnfra$trutura ê SêÍviços Públicos, ond€ o pâgamento está ünculado à execuçâo sáisfatóÍia
do êvêílto complêto apíovado pela Íiscalização.

f) Apresentar todas as composições unitárias úilizadas para a elaboreção da propoía,
inclusive composiçõ€s auxiliarês. Para o caso dê composição r€pêtida, eprêsêntar somênte
uma vê2.

xxt - cRlTÉRlo oE JULGAmEilTO DAS PROPOSTAS - trENOR PREçO GLOBAL

21.í.2. Será adjudicado o objêto desta licitação a êmprêsa habilitada cuja proposta dê prêços
obtênha o menoÍ plrço global, corespondente aos sêrviço3 a Berêm rêalizados. A
classificaçào se dará pêla ordêm cÍêscênte dos prêços propostos.

21.í.3. Será comidêrada vencêdora do cêrtamê a licatantê quê apresontar o menor preço
global, fâzêndo-sê a dassificaÉo das dêmaiô em ordem crêscênte do velor do multiplicador
proposto.

2í.í.4. No ceso de disêordância €ntrê os valores numéÍicos ê oB por êxtênso, pÍevalêcêráo
eíes úttimos, pâra dêito da classificação.

2í.í.5. Em caso dê soÍtêio lavrar-se.á ata eepecíftca

21.í.6. A emprêsâ vencedora deverá disponibilizar o mâquináÍio, equipâmêntos e
aparêlhamêílto técnico, considerados êssênciais pera o cumprimento do coítrato.

2í.2. Será decclersiiceda a Llcltante que:

21.2.t. Apresentar propo3tas quê não atêndam as exigênciaE dêstê Edital;

21.2.2. Apresentar propostas com prêços manifê6temêntê inêxoquíveiô ou acime do valor
orçado pelo municlpio, aem a$inatura ou assinadas por p€s3oa não habilitada.

21.2.3. Omitirem ou nào atêndêrem âs exigências ê rêquisitos prêvistos nêíê Edital e êm
sêus rêsp€c{ivo8 anêxos;

2í.2.4. lmponham condições nào prêvistas nestê ato convocâtóÍio;

2í.2.5. Apresentem pÍêços basêados êm outÍas propostas. indGivê com o oferecimênto dê
reduÉo eobre a de mênor velor;

xxfl - Dos REcuRsos E mPUGr{AçÔEs

22.í. QuaQuer cidadão podêrá impugnar o prêsêntê Editel, devendo protocolar o pêdido até
05 (clncol dias úteis ântês de data fixada para abêÍtura dos envelopes de habilitaçáo, em
confoÍmidadê com o § lo do arügo 4í da Lel 8.666193.

Rua 12 d6 Maço, &4 - Centro - CEP: 48.480{00 - Cti3ópolis/Ba
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2i2.2. Em sê tratando dê licitente, a impr€neÉo ao presênt€ edital deverá s€r protocolada até
o sêgundo dia útil qrc aí{êcêdêr à deta Íixeda para e eberture dos envêlop€s de habilitação,
êm conformidade com o § ? do arügo 4l da Lêa 8.666193.

22.3. Será de 05 (cinco) die3 úteis o prazo pere inteÍposição de recuÍsos, obsêÍvendo-sê o
diepoío no art. í09 da Lel 8.666/93.

22.1. Da inteÍposição dê recursos sêrá dado conhêcimênto a todos os licitantês, @nfoÍmê o
dEposto no § 'lo, para, querendo, impugná-los, no prazo dê 05 (canco) dies útêis,
preservando-se o contraditório ê a ampla defêsa.

22.5. Eventuais pedidos de informações, @êrào sêr realizados atÍavês do êndêreço
eletrônico copelprêgaopmi@gmail.coín.

22.6. A3 impugnaçõee e rcrcur«,s, êíltÍêtaíüo, dêvêrão ser pÍotocoledas no Protocolo Geral da
Prefeitura Municipal de Crisópoli+BA, não sêndo acêitc via e-mail.

xxlr -coNTRATAçÃo

23.í. Após cla$iÍicadas as propostas e concluída a fase de habilitação, e eutoridadê supeÍior
compêtêntê examinará as vantagêns da propoía vencedoÍa. êm rêleção aos objetivos de
intêressê público colimedos pele licitâção, homologará o procedimento licitatório e adjudicará o
objêto contratuel ao licitente vêncedor, em despacho circun3tanciâdo.

23.2. Quando â licitaÉo acudir apênes um interessado, poderá 6êr homologade a licitaçáo ê
coín êste cêlebredo o contrato, desdê que ê6teja comprovado no8 autos quê o prêço proposto
é competívêl com o de mêrcado e sêjam satisfeitas toda3 as exigências lêgais e
Íêgulamêntares, bem como e3 êspêciÍicaçóês do ato convocatório.

23.3. A homologação e a adjudicação do objêto deíe licitação não implicarão dirêito à
contrataçâo.

23.1. Para a a$inatura do contrato a emprêsa deverá representar-se por:

a) sôcio quê dêtênha podêÍês dê administraÉo, apÍêsêntendo o contreto social ê sua
alteração, ou

b) procurador com poderes êsp€cíÍicos para a$inar o contreto.

23.6. O contrato a sêr fiímedo obedêcêé à minuta cons{antê no AiIEXO Vll dêste Edital

23.6. A contratada Íicará obrigada a aceitar nas mesmas condiçõês contratuais, acréscimos ou
supre6s6ês que se Íizerem nos sêÍviço6. objêto dê6ta licitaçâo, até 26% (vinte e canco por
conto) do valor inicial atualizado do contrâto, conforme êstebêlêcê o aê 65, ancaao l, âlanea
b, c/c o § ío, do mecmo attlgo.

23.8. O Contreto, fruto dêstê @Ítamê, podêrá têr sêu prezo de vigência pÍorrogado conforme
dispõe o ardgo 67, § ío, da Lel 8.66683

XXIV-PAGAMEI{TO

Rue 12 de lbÍço, 84 - Cenúo - CEP: 48.480-000 - CÍi8@lb/Bâ
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24.1. O pagamento do valor coíltratado sêrá êfetuado em parcêlâs mensais, confoÍmê Boletins
de Medição aprovado6, no prazo máximo dê 10 (dêz) dias ritêis, contados das datas dê
aprovaçâo das rêspêctivas faturas pêla Íiscâlizaçáo.

2í.2. Os Boletins de Mediçáo contêrão as quantidadês dê sêÍviços executadas em períodos
ôu@ssivos de no máximo 30 (tÍirúe) dias conidos, coincidindo a data de início do primêiro
periodo com e data de início do prazo contretuel, constante no Contrato ou na Ordêm de
Serviço, ê sêráo aprovadoa no prazo máximo de 05 (cinco) diae conidos, contados da data
Íinel do p€ríodo de abrangência.

2a.3. As fatura3 conespondêntes ao3 bolêtins dê mêdição já aprovadoe, sêrão aprovâdes ou
rêjeitads no prazo máximo de 05 (cinco) dias útei6, contados das datas dê suâs
aprê6êntâçõ€s.

2L4. Qualquer pagamênto, somentê sêrá ef€tuado mêdiantê aprêsêÍteçáo da rêspêcliva Nota
Fiscal emitida ern nome da Contratantê, acompanhada de Feture conespondente em 03 (três)
vias. Além disso, a partir dâ 2a fatura, devêráo também s€Í aprêsêntadas as guias dê
rêcolhimênto dâs coÍrtÍibuiçõ€s dêvkíes ao INSS ê ao FGTS cujo vêncimênto 6tabêlecido eín
l€i tenha oconido no mês antêrior.

24.5. Nenhum pagamênto isentará a ContÍatade das responeabilidades contratuais, nem
implicará em aproveção deÍinitiva dos serviços êxecutado3, total ou parcialmêntê.

2L6. Não sêrá peÍmiüde preüsão dê sinel, ou qualquer outrâ foÍma dê antecipaÉo dê
pagamênto ne foÍmuleçáo des propostes, devêndo s€r desclessiÍicâda, de imediato, a
proponênte quê assim o fizer.

XXV - REruUSTATENTO

26.í. Os critérios para reajustam€nto estào dêÍinidos naa Condições Gerais de ContÍataçáo,
sêndo edotado para tal a variação do INCC, contada a partir da data da proposta.

xirvr - REGmE E FtscALtzAçÂo oA ExEcuçÂo oos sERvtços

26.í. O Regime de Execução será o de Empreitade por Prcço Glob.l

26.2. Competirá à Secrêterie Municipâl dê lnfreêstÍuture e Sêrviços Públicos proceder ao
âcompanhamênto da êxêdJção dos BêÍviços prestado. A contrâtantê exercerá a supervisáo,
acompanhamênto e fiscelizaçâo da prêíeção dos 6êrviços, dêvêndo a Contratada promover
os meiog necaaúrioe para o livre aceeso da êquipê dê Íiscalizaçáo indicada pêla Contretantê.

26.3. A Íiscalização aerá êxercida no intêrê3sê exclusivo dâ conlrâtentê, náo êxcluindo nêm
reduzindo a responsabilidadê da contratada.

)CXVII - DAS PENALIOAOES
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27.1. O descumprimento parcial ou total de queisquer das cláusulae contidas no contÍeto
sujeitará o Contratedo às sanções pr€vbtas na Lei 8.666/93, gerântida a prévia e ample
defesa em procêsso edministrâtivo.

?.2. A inexecução percial ou total do Confato ensejârá a sGpensâo ou a imposição de
declareção de inidonêidedê perâ licitar e contratar com êste município ê multa, de acordo com
a gravidade da infração.

ã7.3. A mutta sêrá grâduada de acordo com a gravidadê da infteÉo, nos sêguintês limitês
máximos:

a) í0% (dez por cônto, sobrê o valoí do contrato, êm ca«, de recusa do adjudicdáÍio êÍn
a$inar o contreto, dêntro de í0 (dêz) dias corÍidog, contadG da data de sua convocação;
b) 0,3% (trô. dóêamo6 po? cento) ao dia, até o tÍigé3imo dia dê atraso, sobrê o valor da
peÍtê do sêíviço náo realizado;
c) 0,7 oÁ ($te dácamo! poÍ conto) sobrê o valor da partê do sêrviço não realizado poÍ cade
dia Bubseqüêntê eo tÍigésamo.

27.1. A Administraçâo sê rêsêrve eo dirêito dê cobrer de contretada o valor de quâlquer multâ
pooentura impo6ta êm virtude do descumprimênto das condiçô€s êstipuladas no contrato.

27.6. As multas prêvistas neía cláusula não têm carátêr compênsatório ê o sêu pagamênto
náo êximirá a Contratede da responsabilidade dê peÍdes ê danos decorrentes des infÍeçôes
comêtidas.

)Lrv[t -REsclsÂo

28.í. A inexecuçâo total ou parcial destê Contrato ênsêjará e sue rescisáo, com es
consêqüêncies confetueis ê as previstas na Lêi no. 8666/93.

28.2. O Contretante podêrá rêscindir administrativamêntê o pr6€ntê Contreto, nes hipóteses
prêvistas nos lnclgoo I a Xll, XVll e n lll do aÍü 78 da Lel 8.666193.
28.3. Nas hipóteses de rescisáo com basê no! ancasoô I . Xt do ert 78 da Lei 8.666193, náo
cabê, â Contreteda, direito a qualquer indênização.

xxrx - REvoGAçÃo raruuçÁo

29.í. A licÍtaçào poderá ser revogada ou ânuleda nos termos do art. 49, da Lei 8.666193, no
§êu todo ou êm paÍtê.

29.2. A presente licitâção poderá ser ânuladâ, por ilegalidade ou revogada por conveniêncie ê
oportunidade administrativa, 6êm quê assista aos concoÍÍêntês o dirêito a qualquer
reclamação ou indenização

xxx - DrsPosrçÔEs GERATS

30.1. A qualquêí têmpo, antê3 da datâ Íixada para apresêntaçâo das propostas, poderá a
Combsáo, se neceseário, modmcar esta Edital, hipótêse êm quê deverá proceder â

Rua 12 de MâÍço, 84 - Contro - CEP: 48.480{00 - CÍÉ@liíBá
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divulgação, rêebÍindGsê o prazo inicialmênte egtabelecido, ex@to quando,
inquBüonavêlmênte, a âltêraÉo nâo afêtar â formulação das propostas.

30.2. Nas cêrtidôês e dêmais documêntos êmitidG por órgáos ou instituiçôês de direito
público, sêrá considerado como prazo de validadê o limitê de datas expresso no própÍio
documento, na ausência soínentê serâo considerados como válidos os documentos emitidos
em até fl) (noventa) dias conidos antê.iorês à date dê abêrtura das propostas;

30.3. No caso de isenção ou de náo incidência dê tributos, a proponentê devêrá aprêsêntar o
rêspêc{ivo documênto comprobalóÍio.

3l).,1. Os encargos de naturêza tÍibutária. social e paraÍiscal são de exclusiva responsabilidade
do contíatedo.

30.5. É facultâda à Comissâo, em qualquer fase da licitaçào, a promoção de diligência
destinada a e6clerêcêr ou a complêmêntar a instÍução do processo licitatôÍio, dêsde que não
impl(ue em inclusão dê documênto ou informaçáo quê devêÍie consteí, oíiginariamêntê, da
proposte.

30.6. Após a fase de Habilitação náo caberá d*istência da propeta, salvo motivo justo,
dêconêntê dê fato supêÍvêniêntê, aceito p€la Comissâo.

311.7. No ato da aquisiÉo do Editel o intêrBsado deverá observar, cuidedosamêntê, sê o sêu
exemplar está deüdamentê complêto e acompenhado dos sêguintes anexos:

ANEXO I - TERTO OE REF NCIA, PLANILHAS ORçAMEil RIAS
DETALHADAS;
ANEXO [ - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III - TOOELO DE CREDENCIAL;
ANEXO rV - OECLARAçÃO OE CONHECIXEiITO OO LOCAL DAS
oBRAS,ttERVTÇOS;
ANEXO V - mOOELO DE OECLARAÇÃO oE FATOS ttPEDlrlVoS;
ANEXO U - mOOELO DE OECLARÂÇÃO Oe IXeXSTÊNCn OE mENOR NO
QUADRO DA ETPRESA;
ANEXO VII -IINUTA OO CONIRATO

3O.8. A Comissâo de Licitação poderá em qualquêr fa3ê da licitação, suspender os trabalhos,
dêvêndo promovêr o registro da suspensâo ê a convocâção para a continuidadê dos
trabelhoô.

30.9. Pere quâisquer questõês judiciais oÍiundas do presênte Edital, fica êlêito o Foro da
Comarca de Olindina, Estado da Bahia, com exclusáo dê quâlquer outro, por mais pÍiülegiado
que seja.

Crisópolis, 
- 

dê 

- 
dê 2023.

PRESTOENTE DA COM§SÃO

Rua í2 dê MaÍço, 84 - Cenro - CEP: 48.480"000 - Crisópolis/Ba
Tel.: (75) 344$2182 CNPJ 13.646.9220m1í2
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ANEXO I

PLAI{|LHAS ORçAflEt{TÁRlAS DETALHADAS E OErAts rEmORlArS E PROJETOS -

1. OBJETO

Contntaçlo dê emprer ecpocializada cm reniçoo de engenharie para pavimentaçIo em
paralclepipcdo com drenegem superfrcial oo Povoedo de Umblúba, no Município de
Crirópolir, - Ba.

2.PLANILHAS

2.1 PIÁNILHA ORÇAMENTÁRIA

2.2 CREONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

2.3 PLANTLHA COMPOSTÇÃO DO BDt

2.4 MEMORIAL DESCRITIVO

Rua 1 2 dê MeÍço, &{ - C€Í ro - CEP: 48.480{00 - CrisópoliíBa
Tê1.: (75) 3{4}2182 CNPJ 13.646.9220001í2
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PREFEITURA TUilICIPAL OE CRlsÓPOLIs

CNPJ: I 3.646.922Y000 1 í2

ANEXO II
PROPOSTA OE PREçOS

MODELO DA CARTA PROPOSTA

A
coMrssÃo PERMANENTE OE LTC|TAÇÃO /CPL
NESTA
REF.: TOMADA DE PREÇO no _J2O23.
Prezados Senhores,

Pêla prêsêntê, Bubmdemos à aprêcieçâo de V.Se., e nosse proposta rêlativa a licitação em
epÍgrafe, assumindo intêira rBponsabilidadê por queisquer eÍÍos ou omissões quê venham a
ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda, que têmos plêno conhecimento
das condições êm que sê realizarão a8 obras e sêrviços e concordamos com a totalidadê das
instruçô$ ê critêrios de qualificaÉo dêfinidos no edital em referência.

í . PROPONENTE:

1.1. - Razão Social:

1.2. -Sede:
1.3. - C.N.P.J.:

2. PROPOSTA DE PREÇOS:

2.1. - A presentê proposta totaliza um valor global dê: R$
conforme propostas, plenilhas ê documênto3 êm anexo.

3. PRÀZO DE VALIDADE OA PROPOSTA

(valor por extenso),

3.í. - Nossa propGta de preços t€m validadê minima de 60 (s6sênta) dia§, contado6 da
abêÍtura do @Íteme.

4. DECLARAçÃO

Declaramos que nos preços propostos estão inclusos ê diluídG os custos quê ênvolvêm a
perfeita execuçâo do contrato, bem como todos os custos relativos à mâo dê obra , encargos
sociais e trabelhistes, es contíibuiçõ$ ftscab, transpoÍtê ê sêguro, bêm como as despesas
dirêtas ê indiretes e quaisquer outras nê@ssáries a total exêcução das obras/serviços, ou
quaisquêr outros que direta ou indirêtamêntê vênham a incidir sobrê as mesÍnas.

5 - OUAL|FICAÇÃO OO REPRESENTAITE LEGAL RESPONSÁVEL PELA ASSTNATURA
OO INSTRUMENTO CONTRATUAL.

Nome: Cargo:

Cl no: CPF no:

OBS: Os valores unitários constam da planilha anêxa quê integra êôta proposta, assim como
demais documentos portinênte8, êm atêndimênto ao dispo3to no Edital.

Cidade dê de 2013.

Rua '12 dê lúaço, 84 - C€ntro - CEP: 48.480-000 - Cris@olidBa
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.92000Í-12
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ESTADO OA BAHIA
pREFETTURA muilrctpAl oE cRtsôpous

CNPJ: 13.ô46.92@01-12

AilEXO ![

TOOELO OE CARTA CREDENCIAL PARA REPRESEilTAI{TE

to N

§

Locel e date

À
coMlssÃo PERMANENTE DE L|C|TAÇÃO /CpL
NESTA

REF.: PROPOSTA OBJETO DA TOMADA DE PREÇO No _/2023
DESIGNAÇÃO DO REPRESENTANTE

oabaixoassinado,naqualidaderêsponEávelpêlaempÍesa-,com
sedê inscÍita no CNPJ sob o no vêm pêla

pre§Bêntê, infoÍmer e V. S.a., quê o nosso funcionáÍio o Sr(a)

poÍtadoí(a) cartêira dê identidade no.

expedida por inscrito no Cadestro dê Pêssoas FÍsicas sob o no

é pessoa designada por nós parâ nos íepr€3êntar, inclusive com poderes

para renunciar ao direito de inteposiçào de recursos êm qualquêr fase da licitação em

epÍgrafe.

AtênciGamêntê,

(Nomê ê essinâture do rGponsávêl lêgal pela proponentê)
Locel ê dete

Rue 12 dê Março, E{ - c€ntro - CEP: 48.480{00 - Cri3@lis/Be
Tcl.: (75) 344$2182 CNPJ 13.646.9220001-12
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA TUXICIPAL O€ CRISôFOU8

CNPJ: 1 3.646.9220001í2

ANEXO IV

DECLARçÃO DE CONHECTmENTO DO LOCAL DAS OBRÂSTSERVTçOS

À
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO /CPL
NESTA

Em cumpÍimento eo itêm 18.5, lêtra f, do edital de licitaçáo na modalidade de Tomada De
Preço no n01 declaramos pâía 03 devidos fins, quê a êmpÍ€sa

@m sede na
inscÍita no CNPJ sob o no

üsitou o(s) local (i6) ondê sêrâo êxeqJtados as obraíseMços, têndo conhecimênto dê todas
âs infoÍmaçõ6 ê das condiçôês locais para o cumprimento das obrigações objêto dêste
licitaÉo, estendo ciente das sançôes faclÍvêis dê sêrem aplicedes.

Cidade de de de 20_.

)oüxno«xxxx

Rue 12 dê Março, E4 - C€ntro - CEP: 48.48GO00 - CrisópoliJBa
Tel.: (75) 344$2182 CNPJ 13.646.9220001-12
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mooElo DE DECLARAçÃO Oe rueXSrÊrCn Oe FATO mPEDTilVO

Local e data

A
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO /CPL
NESTA

REF.: TOMADA DE PREÇO No_/2023.

Eu,

no

poÍtador dâ caÍtêire dê idêntidade

, êxpêdido por inscÍito no Cadastro dê PêBsoas FÍsicas sob o

no na quâlidade de rêpÍe6eíltante legal da êmprêln

com sede , inscrite no CNPJ sob o no

dêclara sob as p€nas da Lêi, nos teÍmos do parágrafo 2.o, âít. 32 da Lêi

Federal no 8.666/93, quê até e data de êntrega dos envelopes, nenhum fato oconeu quê

inabilite a êmprêsa a participar de prêsêíltê licitaÉo.

AtênciGamente

(Nomê ê a$inatura do reaponsável legal pêlâ proponênte)

Rua I 2 dê Março, 84 - Ccnro - CEP: 48.480-m0 - CÍÉópolis/Bâ
Tê1.: (75) 3443-2182 CNPJ Í3.646.922000í-12
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ESTADO OA BAHIA
PREFEITURA IIUÍiIICIPAL OE CRISÔPOLIS

CNPJ: 13.ô46.920001-12

AilEXO VI

MODELO OE DECTARAçÃO DE PROTEçÃO AO TRABALHO OO MENOR

Local e data

À
COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO /CPL
NESTA

REF.: ÍOADA DE PREÇO No. _/2023.

Declaramos, sob as pênas da lei, êm atendimênto eo quanto previsto no inciso XXXlll do ert.
70 da Constituiçáo Federal, que náo êmpregamos menor de í8 enos êm trebâlho notumo,
perigoso ou insalubre,

( ) nem mênor dê í6 anoe.

( ) nêm menor de 16 anog, salvo na condiÉo dê aprêndiz, a partir de 14 anos.

@
CNPJ

NOME DO REPRESENTANIE TEGAL
EASSINATURA

Rua 12 dê Março, 8{ - Centro - CEP: 48.480400 - CÍÉóeoliJBa
Tê1.: (75) 344$2182 CNPJ 13.646.9220001-12
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ESTADO OA BAH!{
PREFEMJRA TUTICIPAL DE CR|SôFOUS

CNPJ: 1 3.ô{6.920001 -12

ANEXOVII

TINUTA DO COI{TRATO

TOTAOA DE PREçO Nc_r2oãt

CONIRATO DE PRESTAÇÁO OE SERVIÇOS QUE CELEBRAM

ENTRE SI O MUNICIPIO DE CRISÔPOLIS - BAHIA

O MUNICIPIO OE CRISÔPOLIS, ESTAOO OA BAHIA, pê§soa iuíÍdice dê diÍêito público iírt6íno,inscír'tâ no CNPJ/MF

sob o no t 3.646.922/0001-12, coír 3êdê â Rua 12 dê marqo, no 84, Centro,CEP: ,18.480.0ü) - CÍisópol6-BA.

nesteeto rêpÍê6êntado poÍ sêu Pa€feito, o SÍ. LoendÍo Oantasde Jê3us Costâ, inscÍito no CPF/MF sob o no

352.515.58&79, RG no /í7489009 SSP/SP, íêsidêntê na Rua Sâo Jorê, 19, Casa, OistÍito BuÍil, CÍBôpolis-BA,

doÍalrântê dêÍrominados siÍrulê3ínêntê CoI{TRATAIIIES, e, do outro ledo, a êmpÍesâ..

in3cÍtte no CNPJ soô o íro ....... lnscÍiçâo Estadual Íro 6iüEda à

.. cidade dê Estedo (la ...... adiudicatáÍie GncedoÍâ da

IOXAD OE PREçO ]f _12023, neste eto repÍê3êntrda pêlo .inscÍito no CPF soô o

no poÍtador do RG no ............ emitido poÍ ..........................., &Íavant€ denominada ap€na§

COi{TRATADA, celebÍem o prêsênte coírtrato, que E6 rôgeÍá pêla Lei Fêdêíal no 8.66ô/93 e mediante âô dáu6ulâs e

condiçõ€s a s€guir aFstâdâs:

CúUSULA PRmEIRA- DO oBtETo:

0í.0í - O pÍe3ôntê ComÍío têm por ot{etro a Contretaçáo de ãnpmaa €apaclaltsade em 3€ívaç6 de

enoenhaÍle pata pavlmontaçlo em paÍaleLpÍp€do Goor díÉnlge.n luporfclal no Povoado de

Umbaúba, no unlclplo de CÍLópoll!, - Ba, confoÍnre espêcmcações têcnicas, coGtântês do edital da

Tomedâ dê PÍêço N" )f2t23, e dcxíÉB elêmêíüos íinêntô3 ao6 seívt o3 ê Íe6p€ctivas quantiradês.

0í.02 - A Er6(rlÉo das Ob.as ê SêMço3 ob€dêcêráo aoô têÍmo3 do Editel na Modalida& Tomada dê Pr6ço de
f J2Ul\ Éiorlado p€la CONIRATANTE, e os Aneros a que o meslr() Eê rêf€rê e qt e. junteínêntê com a
PÍopGte da CoNTRATADA, passam a intêgrâÍ o píê§êíüe Contrsto.

cúusul^ SEGUilo - oaRlGAçôEs oA coilTRÂTArrrE:

02.0í - Anelisâr € aprovar qualquêr dêtalhaÍnênto no Proiêto:

02.02 - Mentêr, no local des obras, uma Equipê de FiscelizaÉo chefada por pÍêpGto d6ignado pela

CONTRATANTE;

02.03 - Liberar a exêorÉo doô sên Do3 atrav6 dê oíd€m de s€Ívilos:

02.04 - RêelizaÍ, por sue Equipe (b Fiscálizâçâo, a medi(Éo da3 oôÍas ê seÍvços exêcütados, ênfêgando a

CONTRATAOA o rGp€ctir/o boleüm de mêdiçáo;

Rua 12 dc Março, 8{ - Cênúo - CEP: 48.48{Nm0 - Cíisópolb/Ba
Tê1.: (75) 344$2Í82 CNPJ 13.646.9220001-12
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ESTAOO DA BAHIA
PREFEITURA XUNICIPAL OE CRISÓPOUs

CNPJ: 13.ô46.9220001 -12

02.06 - Efetuar o pegâmento da6 mêdiÇoês â COi'ITRATAOA após a apÍeôêntâçâo das fâtura§.

02.06 - Lib€ÍâÍ as áree3 nâs queiô 3ê.eo êxêortedos 03 !êNiçoô a cergp de CONTRATADA. adotâírdo todes ag

pÍoúdência3 írêc$sáÍia3 pra qu6 os ditos s€ívips sê d€sêÍM)lvam nâ foÍme do quaÍÍo aiustedo ênbê as paíes.

CúUSULA TERCEIRA. oBRIGAçÔES oA COI{TRAÍADA

03.0í - RecÍuter e mantêr o pessoal nôcês3ário à êxecuÉo dos SeÍvigG, espocielizado ou nâo, as8umindo todo6

03 ônus, ênergos. obíigaçoês ê Íe60onsebilidad6 de oÍdêm trabelhi8ta ê pÍêüdenciáÍia:

03.02 - Aprêsêntar â CONTRATANTE, quando soticitrda, prova do cumpÍimênto das obÍigaçôe3 quê lhê

iírcumbiÍêín êm Íezâo da €req.rçâo das oôras e 8eMços contratdos. rêlacionedas com INSS e FGTS;

03.03 - ManteÍ no local (bs s€ívipo:

a) Uma êquipê técnk:a dê cxrmp@vâda êxpêÍiênctr, capaz de pÍestar todes as iníoÍmeçô6 e êsclaÍêcaíx)írtos
solicitedos pde Equipê dê Fascâlizâçâo:

b) hstala@3 condizênt$ e condignas para o uso da Equipê dê Fiscalizeçâo:
c) Todo o equipaínênto nêcBsário â êxecüÉo (bs trabelhos, ob3êívado o cÍonogÍaÍne de utilização respêctr,o,

toílêíltê podêndo rái.a. quahuêÍ unadadê mêdiaÍúe prêvia autoÍização da CONTRATANTE ou êm ca3o dê
inadimplêmêírto dê obdgaçâo e cârgo de6te.

03.06 - Dispor dos maloÍieis, êquipamênto6 ê dêmâis insfuÍnentos necê3sáÍios â Íêelizâçáo dos S€rviços a quê

6ê ÍêfôÍê o itôm 0í.0í. oôÍlgando-3ê, pere tâíüo. a aÍcar com 06 ftêtê3, §êguroô, tÍibutos ê quaisquq ouúâs
dê3pê3es vincúladas à disponibilidadê do6 mesmos;

03.07 - Aceitar, nes meanas condi@ô dâ Buâ proposta, 03 acré3caÍrrc3 oü 6upÍê6soe6 dáoíminedas pela

CONIRÂTANTE, íé o limitô de 25% (üntê ê dnco poÍ cênto) do vâloÍ global inicial do Contreto:

03.08 - EmitiÍ, âpôs têÍ r€cetido o Bolêtim dê Mêdiçâo. as faturas coíÍê8pondêntás às ohas e s€íviços ín€didos,
e, na3 ép@a8 própíiâs, fâUíes diôtintas reláiva3 a Íêairstâmento previfrto neste Contío:

03.09 - RêtmcâÍ ou Íefazeí as obÉ8 ê sêMço6 quê venham e sôÍ Írotirrâdam€ntê reo$ades pêlâ Equipê de
FBcaliz4ão, 6em 0nu3 para a CONTRATANTE;

03.í0 - Rêsponder pelos dano3 ou pÍêluízo6 que â obra lênha a sofrêr, por aÇão ou omiôsáo comprovada dê sua
parte, íé o seu rccebinrêírto dêfií 'tir/o pela CONTRÂTANTE:

03.íl - Náo subcontatar nêm sub{ogar, paacial ou totalmêntê as obÍâ3 e seÍvi)os oôiêto dôste Contrato, selvo sê
autoíizâda por 6cÍito pêla CONTRATANTE:

03.í2 - Entrêgar à CONTRATAI{TE, intêirem€ntê concluídas aB ob.âs ê sêMÇo3 e6tipulados, com as instalaç(bs
êm p€Ífeito funcionaín€nto, no3 prâzos detrnidú contfllalmôntô:

03.13 - AdquiÍir ê manüêÍ no cenlêiro de obrâ um'Oiáío de OcorÍência'm qual sê pÍocêderâ ao regbbo de
ocoÍÍência que intênessêm ao ândeÍnêÍúo da6 obraô ê s€ívilos tais coíro:

a) PehCO TRATADA:

Aô coÍúi)oês preiudidaB ao aíúeínênto do3 babalho3;
A3 consultâs â Equipê de Fiôcalizaçáo ou a CONTRATANTE:

Rua Í 2 dê Março, &4 - Cento - CEP: 48.480-000 - Cris@[s/8â
Tet.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.92m01í2

§
tt



Ítii
ESTAOO DA BAHIÂ

PREFEMJRA TUI.IICXPAL OE CREÓPOUS
CNPJ: 13.ô46.92?0(X)1í2

'gl
(ÀS N

Conclusõês d€ etapat ê oôra3 ê gerviçoai

Escas!êz de mateÍiaÉ necessáÍiG eo6 trabalhos;

Oufas ocoíÍência3 rebvanteô que d€vâm 3êr aêgisúadaô.

b) P.L OO]{TRATA TE:

AprovaÉo ou impugm@ aos Íêgisfos dâ CONTRATAOA|

Par€cêÍê3 3obíe o andameírto dos trabalhoô:
Soluçôês da3 consuttes foÍÍnuladaô pêla CONTRATAOAi

OêtêÍminâçõêô adicionâiê às oÍdens dê 3êMço3 ê pÍovidências andi3pe6â/êb ao s€u oJmpÍimento:

Outíâs oco.Íências Íêlarântê6.

cúusul^ oUARTA - FEcALrz çÂo:

04.0Í - A êxecüÇâo das obras e sêÍviioô, ob,áo dêstê Contrato, ê3tá suieita ao mais amplo ê totel controle da

CONIRÂTANIE, quê o ex€rcêrá, pÍincipalínenlê, aúavêô (b uínâ Equipê dê Fiscálizeçâo dêvidamêí ê
cÍ€dência&.

04.02 - Caberá â Equipe (b Fiscalizaçáo, peímaneÍüemênte, daÍ âssistência técÍrica às obras e seÍviço6.

rolucionar problêína8 surgidos ê, êrp€cialmêntê, 08 sôguiírtê8:

a) AcoínpânheÍ ê inspecionâr a êxecrÉo dos trabelhos confatâdo3, indu§rrê tê3trndo ê apovando os mâtêÍiais

e a qualidadê dar oôíâs ê seívlço3 rêâlizâdc:

b) ApÍovar, Íêjêiteí ê/oJ 36târ a3 oôÍâs ê aêMço6 quê êBtivêÍêm em desecoÍdo com os proietos, êspecificaçõêô
ê dêmeiô e6tipulaçõês conüatuais.

CúUSULA QUnTA- Íx)8 PRAiZOS:

05.0í - O pÍezo de condusâo do3 B€Niço3 conbatados 6eÍá de _ mosês/dias, a conter daa do rêcêbiínênto da
Oídem dê SêMÇo.

06.02 - O prazo previío paÍe exêcuÉo dâs obÍa6 poderá s€Í proÍÍogádo em facê dê quelquêr das hipôtêseô
pr€vista3 no AÍt. 57 § 1o, da Lei 8.6ô6/93, em caso de convêniência adminbfativa ou êm fâcê da a/entual
d6continuidadê de re(,lÍso6 financeiÍos.

cúusul^ sExTA - vALoR oo coirrR^To E ooT çÀo:

0G.0í - O valoÍ global dê3tê contrato, e preço inicial é de R0
a@rdo com o n6ultado dâ multiplicaçâo da3 quaí idadêB dê obÉs ê 3êMço3, coníantes daô planalhaô propostias

pele CONTRATAOA da Licitâgâo Modalirade Tomada de PÍe.ço no 0Í02023:
A dota€o oçaínêntáÍia do pÍêsêntâ contralo é a seguintê:

I.Ilnürrrr
xlnulnxrr
IIIIXXXIII

00.02 - tlo cálqIo do saldo contrafual (bduzir-sê-âo aô mêdiçõ6 da6 obÍâs ê âôíviços a preço6 iniciais,

erduÍdas, paÍa tal fm, as medigõês dê ÍêaiGtemêÍto;

Rua 1 2 dê MaÍço, 84 - Cêntro - CEP: 48.480-000 - Criúpolir/Ba
Tel.: (75) 344$2182 CNPJ 13.646.922/0001-12
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ESTADO OA BAHIA
PREFEITURA UUNICIPAL OE CRISÓPOUs

CNPJ: 1 3.ô46.922/0001í2

cúusulA sÉnxA- REGTIE oE ExEcuçÃo:

07.01 - o ÍêgirÉ dê êxêol9âo da3 oÔÍas e sêÍvi)o3, obirto dêstê contrato, ê o dê EMPREITAOA POR VALOR

GLOBAL, com medhâo dos quantitâiirros êfêtivaínênte rcalizado6 peíâ fiílô dê quitação.

cúusulA orrAvA-rÊorçôEs, P cArEtíTos E REÀrusrArEiÍToB:

8.0í - A CONTRATANTE dará quitaçáo à CONTRATAOA m6diaí ê a aprB€ntaÉo dê fatures coíÍetpondentes
âB medi@s dê obra3 e 3êí\riios êxec1ltrdoô, ôêguírdo 06 cÍitéÍios técíricos de afeÍição de quantr'tativ$ e ao6

preço6 con3trntês dâ PÍopo3tâ ofê.êdda na LdteÉo na Modalidade Tomada dê Prêço n' 

-2023.
08.02 - A Equipê de Fiscalzaçáo dâ CoI.IIRATANTE efêtlará com a paÍticipaÉo da CONTRATAOA, a ín€diçâo

das obra3 ê s€íviços êxecutedo3, emiündo, o Bolêüm de ínêdiçâo após o têrmino dos seMços, ou @nÍoÍme as
quantidadê8 do3 sêMço6 êxêojtedo3.

00.02.í - 03 reôultâdo6 dâs mediçÕês !êrâo lançâdoô êm Bolêlim dê MêdiÉo, confoínê os queí itetivos de oôÍas
ê EêMço,s apured6:

08.02.2 - OcoÍÍêíúo p€quena3 div€ÍgêÍrcias nas Írêdiçôê6 aprêsenteda6, aB ínê3Íra3, dêsdê quê nâo sêia â fnal,
3êÍâo epíor/âdâE com as dovidas Íeôsah/as, e consütuiaâo obÍrto dê acêrto na m€daçâo 3ubs€q0êírtê:

08.02.3 - No3 prêços contetueis É dêverâo êstrÍ induÍdo6 to(bs oô cuôtoE diretos e indiretos, b€m coílo os
dê€Íês ê oàíigeçõêô e oncaÍgos volüados à plêne êxêo4âo do obieto rê3p€ctivo.

08.03 - Ouaisqu€r nol,os lÍibuto3 ou êncar9o6 lêgâis que rênham a ser cÍiados ou aumêntados no qrrso de
êxecrlçâo do Contrato ê qtÉ ft,prc3t)ntem acrélcimoô nos prôços ajustados, bêm como quaisquêÍ novas
incidênda8 ou oooÍÍências que pGsám implbeÍ no dêBêquilÍbÍio êconômico-tnanceiÍo do Contrato, ancideíúês e
partiÍ da date dê apÍe§êntsçâo das proposta3, implberâo ne Í6visào do§ pÍêço6 r€sp€divos;

08.0a - Acontecêndo o im/êÍso da previsâo consignada no subitêm píêcêdêíiê, i3to é, eliminaÉo, supr6são ê/ou
diminuiÉo de alhuotâE, â paÍtiÍ da dats dê3ta Licitáçâo, a CONTRATADA fará o desconto cebÍvet e pÍoporcional

Íxrô seus pr€ç()3, em hr/oÍ de CONTRATANTE;

08.06 - A Equipê dê Fbêâlizeçáo podêÍá, em qualqu€Í mediçâo, der ormpÍiínênto e modifrcaçóês adêquâdas a
mediÉo aíüôíiormentê fêitâ:

08.06 - os pÍ€9o3 contrduais 6êÍâo irceruôtâêiô p€lo peÍÍodo dê 1 (hum) ano a paÍtiÍ da data de aprêsêntaçâo
de3 PÍopostáô de Prêço. Após ê3tê pêÍÍodo 06 ín€Emo6 6erâo reajustádos, na mesma pÍoporçâo ê pêíiodicidad€

da veÍieÉo vêÍificada no índice da coluna 35 da FGV. OB prêços sêÍâo Íeeiu6tâdos na foÍma da Lei:

cúusulAxox -ALTER çôEs«)llTRATUAls:

09.01 - Havêndo eltêÍaçõês quê impoÍtêm em modlfcaçÕes dê clâusule contatual, sêÍá indiapensávêl a lavratura

de têíno aditi\,o, com o pÍévio ê,€ínô ô apoveÉo da CONTRATANTE;

00.02 - Se a altêreção fo. provêniôntê dê oôÍa3 e sôMços adidona6 e CONTRATAOA obÍiger-sê-á aceitar o
êncârgo dê lue exêqrçâo atê o limite quentitativo dê 25% (üntê ê cinco poÍ cênto);

0e.03 - Sê as obra6 ê 3êNiçG adironab foÍeín da mesma espéd€, e êxecutâvêis sob as mesmas coíúiçoes de

outÍoô, cuio3 o.rslos unitáÍios É êstêiam píêviíos contrdualmênte, tris pÍeços sêrâo adotados paÍa rêmunêÍaÍ oa

ditoô ôêMço,s adicioneiô:

Rua 12 dê Margo, A4 - Cêntro - CEP: 48.480{00 - Cri3ópoliíBa
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cúusuL oÉcrÂ-.FoRçAxAtoR":

í0.0i - Entêndêsê por motivo dê'Foíça Maiof, grêrê, lock-out ou outras pêrtuÍbaçoês indu3tia6, í06 dê inimigo

público, ouêÍÍas, bloquêio3, insuÍÍei@ô l€vâírtê§, êpidêmias, avalancfies. têíÍêmoto3, têmp€stede. raios.

enchêÍüês, pêÍtuÍbâÇõê3 dvB, erelosõê3, ou quaisquêÍ outÍ6 aconteciÍneíüoô sêínêlhânt$ eos acime

ÉlacionadG. ou dê forg equal/alênte, quê fuiam ao coíúÍolê razoávêl de qualquê. pâÍte inteÍ63âdâ quê, íne3mo

agindo diligêntêÍrêírtô, nâo oonsiF impôdir sua ocoÍÍência.

i0.02 - O bÍÍno "Forçâ Maior' tembém (b\ê induiÍ qualquer atraso cauEedo por lêgilhçâo ou rêgulamênteçâo,
por eÉo ou omissâo do CONÍRATANIE, por ato dê teÍcêiros por êla Íeconh€cido 6 outros que venham ocâsionÍ
etrâ3o6 â CONTRATADA. Nênhuínâ peÍtê Bêrá aêsponsávêl para com a outra p€los atrasos dê moti\ros dê "Forçâ

Maiof.

í0.03 - O têÍÍno'Foíçe Mâioí não inclui grêlês m própÍia firma CONTRATAOA.

í0.0a - Sê a CONTRATAOA ficár tãmporaÍiâÍÍrêírte impo3sitÍlilede, tolal ou percaainentê, por motivo3 de 'Força
Meiof , dê dmpÍiÍ os dêvêrêâ ê Gspomabilidada íeleti\ro! ao sêu bâbâlho, derêrá comuni:aÍ iÍnêdiatâmêntê a
êxi8tência dês6êô motivos de 'Fo.ça Maiof, com o quê cêssârâo BêuE devêÍêE ê responsabalidade rêlativG à
êxêcugâo dâ6 obras até que teis molivo6 sôjem superedos.

í0.05 - O prazo ê3pêcmcdo pera êxecr4âo de3 obÍas podeÍá 6êÍ e6têíúk o pêlo pêríodo quê se,a necêôsáÍio
para compêBaÍ o tempo dê inlêÍrupçâo ceu3edo pelo moüvo de "Foíçâ MâioÍ'.

í0.06 - OuâhueÍ dúvila com Íêsp€üo e eslá extênsão de prezo sôrâ (bvidameote acoítade por êoírcoíÍência
mltua. eírtr€ a CONTRÂTANTE e a CONTRATAOA, üsando encontrar a ínêlhoÍ Boluçào paÍa ambas as paÍtês:

lí.07 - Se o im@iÍrênto ceusedo poÍ motivo de'Forçâ MâioÍ'sê e6lêndeí poÍ p.â2o supeÍior â 03 (tÍês) mesês,

impossibililendo o ormpíiír€ob do contÍato, a COTITRATANTE podêrá re6ciíúi-lo no todo ou êm peÍte. mediantê
noüfcâçáo poÍ escÍito à CONÍRATADA.

í0.08 - O comuni:ado 3obÍe'Forçe Maioí'sêrâ iulgado no rccêbiÍnento deste. rebÍentê à aceiteÉo do fato como
'Força Maiof ou nâo, mas â CONÍRATANTE podêÍá conlestaa êm fa3ê antieíbÍ e €râcidadê da ocoÍÍência real.

cúusuLA oÉcmAfRtxEtRA- PARALISAçÀo Do8 sERvrços:

íí.0í - A CONIRÂTANIE podêrá, por pÍê3ênte6 raz0ê6 dê intêÍes36 Biblico, (bvidamôítê iustifcadas e
comprovedas, paÍalisar ou susp€ndêr a êxêolçâo dos Sewiços ot iáo do pre3ênte Conúato, mediante
comunicaçâo por escÍito à CONTRATAOA.

íí.02 - Na hiÉtêsê dê su6pênsáo poÍ oÍdêm da CONTRATANTE, e no iírteÍês3€ dêstâ. a CONTRATAOA sêÍá
rêêmboBada des despêse3 cÍrm pêssoal poSto à dispGição da8 obras, ê do3 equipementos dêixados
impÍlduür/oô.

íí.03 - Ocoíêndo paralBaçâo em ce.átêÍ dêfnitivo, e CONÍRATADA Íecebêrá, contra entrêga dê doormentos
coínprobâtôÍbô da6 despê3as Íeelizadas por forçe deíê Conlrato, 03 veloÍês a s€guir dÉcíiminados:

a) VeloÍ do6 SêÍvigo§, até entáo êxeqrtadoô ê aprcvado6 pela FiôcalizâÇáo:

b) Valoú das de3pê3e3 dê desmotÍlizaçâo:

c) Valor do @sto d€ aquisição dos mat€Íiais e3tocados para úili2açáo nas obla8 e sêMços, coÍÍirJidos p€lo

IGPM-FGV, entrê e data de aquBi@ ê a dê dêômobilizaçãoi
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